
 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022- SECEC 

ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA – COMDEF 

 

Considerando o término do mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA COMDEFICIÊNCIA – COMDEF, em 19 de março de 

2022, se faz necessária nova eleição dos representantes da Sociedade Civil para as vagas 

de titulares e suplentes, ficando deliberado em Reunião Ordinária do dia 14 de fevereiro 

de 2022, o Chamamento Público da Eleição do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA COMDEFICIÊNCIA – COMDEF, biênio de maio de 2022 a 

maio de2024,conforme segue abaixo: 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 

COMDEF, no uso das atribuições que lheconferem a Lei Municipal n° 282 - A, de 03 de 

novembro de 1994, alterada pela Lei n° 2189 – A, de 21 de agosto de 2009 e Lei n° 3752 

– A, de 20 de março de 2018, e regulamentada pelo Decreto 562-A, de 18 de agosto de 

2009, apresenta a abertura do Edital nº 02/2022/SECEC de chamamento, para 

participação no processo de eleição da sociedade civil, sem fins lucrativos, com atuação 

no campo de atendimento, defesa e garantias dos direitos das Pessoas com Deficiencia, 

para compor a gestão 2022-2024 do COMDEF. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Este Edital regulamenta a eleição dos membros da sociedade civil que exercerão 

mandato de 02 (dois) anos no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de São Vicente – COMDEF, biênio 2022-2024. 

 

Parágrafo único - A eleição será realizada no dia 04 de maio de 2022. 

 

2. DAS VAGAS 

 

Art. 2º As vagas disponíveis para representar a sociedade civil estão assim distribuídas: 

 

I - 04 (quatro)representantes de Entidades de atendimento e/ou defesa dos direitos da 

Pessoa com Deficiência. 

II – 01 (um) representante de Organizações Comunitárias; 

III – 01 (um) representante de Clube de Servir e outras agremiações dessa natureza; 

IV - 03 (três) representantes da Pessoa com Deficiência, mediante comprovação com 

laudo médico de especialista; 

V – 03 (três) representantes que sejam responsáveis por pessoas com Deficiências 

mentais e/ou múltipas residentes no Município de São Vicente/SP. 

 

Parágrafo único. Para cada vaga, corresponderá um membro titular e um membro 

suplente. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 3º - Poderão se candidatar as eleições para composição da sociedade civil 

comomembrosdoCOMDEFosrepresentantesdaspessoasjurídicasoupessoasfísicasdossegui

ntessegmentos,conforme dispostonoart.4º, incisos II e III, da Lei Municipal n° 282 - A, de 

03 de novembro de 1994, regulamentado pelo Decreto nº 562-A: 

 



 

 

 

 

 

I – entidades sociais provadas, prestadoras de serviços ou que atendam diretamente a 

pessoa com deficiência, Associações Comunitárias, Clubes de Servir, Clubes Recreativos 

e Esportivos com CNPJ ativo há pelo menos 01 (um) ano, e 

II -pessoas com deficiência, mediante comprovação com laudo médico de especialista; 

III –responsáveis por pessoas com Deficiências residentes no Município de São 

Vicente/SP. 

 

Art. 4º- As entidades da sociedade civil, para inscreverem as suas candidaturas, deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

 

I –cópia da ata de fundação da entidade, devidamente registrada; 

II –cópia do estatuto da entidade, devidamente registrada; 

III - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ativo há pelo menos 01 (um) ano; 

IV– Cópia da Ata de eleição e posse da atual diretoria devidamente registrada; 

V – Relação dos membros da diretoria eleita contendo nome, RG, CPF endereço e 

profissão; 

VI -breve relato das atividades que executa no atendimento, garantia ou defesa da pessoa 

com deficiência. 

 

Parágrafo único – As entidades de atendimento, além dos documentos referidos nos 

incisos I à V deste artigo, deverão apresentar cópia de registro junto aos órgãos públicos 

competentes, para comprovar a prestação de serviços. 

 

Art. 5º - As pessoas com deficiência, para inscreverem as suas candidaturas, deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

 

I – cópia da carteira de identidade e CPF, onde se comprove a idade minima de 18 anos; 

II -cópia de documento que comprove que o candidato reside no Município de São 

Vicente/SP; 

III – apresentaçãode Laudo Médicocom CID (Código Internacional da Doença), que 

comprove ser a pessoa portadora de deficiência, com validade de 02 (dois) anos, exceto 

nos casos de deficiência irreversível. 

 

Art. 6º - Os pais/responsáveis de pessoas com deficiência, para inscreverem as suas 

candidaturas, deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

I - cópia da carteira de identidade e CPF; 

II - cópia de documento que comprove que o candidato reside no Município de São 

Vicente/SP; 

III - apresentação de Laudo Médico da pessoa com deficiência representada com CID 

(Código Internacional da Doença), que comprove ser a pessoa portadora de 

deficiência,com validade de 02 (dois) anos, exceto nos casos de deficiência irreversível. 

IV - cópia de documento que comprove ser a pessoa comdeficiência, dependente do 

mesmo. 

 

Art. 7º - As inscrições ocorrerão de acordo com o cronograma previsto no art. 29 deste 

Edital, serão realizadas de modo híbrido, ou seja, presencial e remoto, conforme segue: 

 

I - presencial: os interessados em se candidatar deverão entregar os documentos 

constantes nos art. 4º ao art. 6º, entre o período dos dias 01 de abril de 2022 até 07 de 

abril de 2022, na Secretaria de Cultura, Esportes e Cidadania, localizada à Rua José 

Bonifácio, nº 404, 7° andar, das 10h00 às15h00, em envelope lacrado e com 



 

 

 

 

 

identificação, conforme segue. Para entidades: “Eleição COMDEF/SV Biênio 

2022/2024”, NOME E CNPJ da entidade. Para pessoas com Deficiência:“Eleição 

COMDEF/SV Biênio 2022/2024”, NOME E CPF da pessoa com deficiência. Para os 

responsáveis pelas pessoas com Deficiência: “Eleição COMDEF/SV Biênio 2022/2024”, 

NOME E CPF DO PAI/RESPONSÁVEL e NOME E CPF da pessoa com deficiência. 

II - remoto: para realização da inscrição por meio eletrônico, os interessados em se 

candidatar deverão enviar os documentos exigidos nos art. 4º ao art. 6º deste Edital, 

através do e-mail: gestaodosconselhossv@gmail.com entre o período dos dias 01 de abril 

de 2022 até 07 de abril de 2022. Inserindo no campo ASSUNTO do e-mail a 

identificação “Eleição COMDEF/SV Biênio 2022/2024” e no corpo do e-mail inserir 

nome e CPF ou CNPJ quando couber.  

 

4. DA HABILITAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 

Art. 8º- Estarão aptas a participar do pleito as organizações da sociedade civil inscritas 

há, pelo menos, um ano no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, que atuemna 

promoção, proteção, atendimento e garantia de direitosdas Pessoas com Deficiencia em 

âmbito municipal e que atendam aos requisitos previstos neste Regulamento. 

 

Parágrafo único – Os representantes da Sociedade civil não poderão ter qualquer 

vínculo com o Poder Público Municipal local, Estadual ou Federal. 

 

Art. 9º- O resultado da habilitação das candidaturas será divulgado no site eletrônico da 

Prefeitura https://www.saovicente.sp.gov.br/, conforme cronograma previsto no art. 29 

deste Edital. 

 

Art.10º- Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão Eleitoral, de acordo com o 

cronograma previsto no art. 29 deste Edital, e poderão ser realizados de modo presencial 

ou remoto, conforme segue: 

 

I - presencial: os interessados em interpor recurso deverão apresentá-lo, entre o período 

de 14 à18 de abril de 2022, na Secretaria de Cultura, Esportes e Cidadania, localizada à 

Rua José Bonifácio, nº 404, 7° andar, das 10h00 às15h00, em envelope lacrado e com 

identificação, conforme segue. Para entidades: “RECURSO - Eleição COMDEF/SV 

Biênio 2022/2024”, NOME E CNPJ da entidade. Para pessoas com Deficiência: 

“RECURSO - Eleição COMDEF/SV Biênio 2022/2024”, NOME E CPF da pessoa com 

deficiência. Para os pais/responsáveis pelas pessoas com Deficiência: “RECURSO - 

Eleição COMDEF/SV Biênio 2022/2024”, NOME E CPF DO PAI/RESPONSÁVEL e 

NOME E CPF da pessoa com deficiência. 

II - remoto: os interessados em interpor recurso, por meio eletrônico,deverão encaminhá-

lo, através do e-mail: gestaodosconselhossv@gmail.comentre o período de 14 à 18 de 

abril de 2022. Inserindo no campo ASSUNTO do e-mail a identificação “RECURSO - 

Eleição COMDEF/SV Biênio 2022/2024” e no corpo do e-mail inserir nome e CPF ou 

CNPJ quando couber.  

 

5. DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

Art. 11 – Caberá à Comissão Eleitoral: 

 

I - garantir a lisura do processo de eleição, as representações da sociedade civil para o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

II – presidir eleição do Conselho; 
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III – coordenar o processo de inscrição, eleição, apuração e homologação do resultado de 

votação para o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

IV – receber e analisar os pedidos de inscrição para o processo de eleição; 

V– deferir os pedidos de inscrição e dar publicidade; 

VI - receber, analisar e emitir parecer de pedidos de recursos, provenientes de 

deferimento e/ou indeferimento de inscrições. 

 

Art. 12- A Comissão Eleitoral será composta por 6(seis) membros nomeados em Portaria 

específica, a qual contará como apoio da equipe da Secretaria de Cultura, Esporte e 

Cidadania(SECEC),para o processo eleitoral. 

 

Art. 13 - Os incidentes durante o processo eleitoral serão analisados e solucionados pela 

Comissão Eleitoral, não cabendo recursos da decisão. 

 

6. DO PROCESSO ELEITORAL 

 

Art. 14 – A eleição dos representantes da sociedade civil, para a formação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, dar-se-á no dia 04 de maio de 2022, 

das 13h00 às 16h00, na Faculdade UNIBR, Rua Sorocabana, 59 – Centro - São 

Vicente/SP. 

 

Parágrafo Único. Participarão da Plenária todas as entidades e representantes da 

população que estiverem concorrendo ao Conselho e as que se credenciarem para votar. 

 

Art. 15 – A Plenária de Eleição será instalada com a presença mínima do dobro de 

representações a serem eleitas. 

 

Art. 16 – Cada entidade habilitada a concorrer a uma vaga terá direito a um voto no dia 

da eleição. 

 

Parágrafo único - Para ter direito ao voto previsto no art. 16, a entidade deverá indicar 

um representante junto à Presidência da Mesa, das 13h00 às 13h30, o qual deverá estar 

munido de documento pessoal com foto e documento que comprove estar representando a 

entidade legalmente constituída e habilitada nos termos deste Edital. 

 

Art. 17 - Poderão votar as pessoas acima de 16 anos que residam em São Vicente, diante 

da apresentação dos seguintes documentos: 

 

I - documento oficial com foto; 

II - comprovante de residência em seu nome (ou título de eleitor que comprove que a 

pessoa resida em São Vicente/SP). 

 

Parágrafo único. O voto será direto e secreto, sendo que cada entidade ou representante 

das pessoas com deficiência poderá votar apenas uma vez.  

 

Art. 18 – Os eleitores terão direito a um único voto para cada segmento descrito no art. 3º 

deste Edital. 

 

Art. 19- Quando o segmento da sociedade civil tiver um único candidato, este será eleito 

Conselheiro(a)Titular por simples aclamação, ficando vaga a suplência. 

 

Art. 20 - Em casos de empate, para o segmento das entidades, será considerada eleita a 



 

 

 

 

 

entidade com maior tempo defuncionamento, e em caso de um novo empate, será 

escolhida a entidade com maiortempodeatuaçãoem conselhosdedireitos. 

 

Parágrafo Único – No caso de desligamento da organização eleita, assumirá a 

organização suplente do respectivo segmento, obedecendo à ordem de classificação. 

 

Art. 21 - Em casos de empate, para os segmentos de pessoas com deficiência ou 

pais/responsáveis de pessoa com deficiência (pessoas físicas), será considerado eleito a 

pessoa com maior idade, e em caso de um novo empate, será escolhido a pessoa com 

maior tempo de atuação em conselhos de direitos. 

 

Art. 22- As dúvidas surgidas durante o processo de votação do Conselho serão dirimidas 

pela Comissão Eleitoral. 

 

7. DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 23 – A apuração dos votos se dará imediatamente após a eleição. 

 

Art. 24 -  Serão eleitos como Conselheiros representantes dos segmentos, na condição de 

conselheiros titulares e conselheiros suplentes: 

 

I – 04 (quatro) conselheiros titulares representantes de Entidades de atendimento e/ou 

defesa dos direitos da Pessoa com Deficiência e 04 (quatro) conselheiros suplentes 

representantes de Entidades de atendimento e/ou defesa dos direitos da Pessoa com 

Deficiência. 

II – 01 (um) conselheiro titular representante de Organizações Comunitárias e 01 (um) 

conselheiro suplente representante de Organizações Comunitárias; 

III – 01 (um) conselheiro titular representante de Clube de Servir e outras agremiações 

dessa natureza e 01 (um) conselheiro suplente representante de Clube de Servir e outras 

agremiações dessa natureza; 

IV - 03 (três) conselheiros titulares representantes da Pessoa com Deficiência e 03 (três) 

conselheiros suplentes representantes da Pessoa com Deficiência; 

V – 03 (três) conselheiros titulares representantes que sejam responsáveis por pessoas 

com Deficiências e 03 (três) conselheiros suplentes representantes que sejam 

responsáveis por pessoas com Deficiências. 

 

Art. 25 - Serão considerados eleitos, na condição de titulares, os candidatos que 

obtiverem o maior número de votos, na ordem de classificação por segmento, e na de 

suplentes, os candidatos subsequentes na ordem de classificação por segmento. 

 

Art. 26 – As entidades cujas representações forem eleitas na Plenária para ocuparem os 

cargos de Conselheiros Titulares e Suplentes deverão, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, indicar através de ofício o nome do respectivo representante do Conselho Municipal 

da Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 27- Os Conselheiros cumprirão mandato de 02(dois)anos, sendo permitida a 

recondução. 

 

Parágrafo Único-A função de Conselheiro não será remunerada, sendo porém, 

considerada as atividades como serviço público relevante. 

 

8. DA NOMEAÇÃO 



 

 

 

 

 

Art. 28 – Os(as) Conselheiros(as) titulares e suplentes, eleitos, representantes da 

sociedade civil serão nomeados pelo Prefeito Municipal, através de Portaria. 

 

8. DO CRONOGRAMA 

 

Art. 29 – O processo eleitoral será regido conforme cronograma abaixo: 

Inscrições 01 de abril de 2022 a 07 de abril de 2022 

Publicação da listagem das entidades 

inscritas, habilitadas e não habilitadas. 
13 de abril de 2022 

Apresentação de Recurso 14 de abril de 2022 a 18 de abril de 2022 

Publicação das entidades habilitadas 

após análise de recurso 
27 abril de 2022 

Eleição 
04 de maio de 2022 das 13h00 às 16h00 

UNIBR 

Resultado das eleições 11 de maio de 2022 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 30 –Não será permitida a indicação de representantes governamentais das entidades 

representativas da sociedade civil que estiverem ocupando cargo público eletivo ou que 

não estejam em pleno gozo de seus direitos políticos. 

 

Art. 31- As entidades da sociedade civil que já possuem assento no COMDEF, na atual 

gestão, poderão concorrer à reeleição, independente do tempo de mandato, desde 

queatendam e cumpram integralmente as exigências e orientações relativas ao processo 

eleitoral, regulado pelo presente Edital. 

 

Art. 32 - Todas as informações sobre o processo eleitoral serão divulgadas no site da 

Prefeitura Municipal de São Vicente. 

 

Art. 33-O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDEF, 

após sua posse, elegerá na primeira reunião ordinária, sua a Mesa Diretora. 

 

Art. 34 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, e 

havendo necessidade será deliberado pela plenária do COMDEF. 

 

São Vicente, XX de março de 2022. 

 

 

RODRIGO LEITE 

Secretariade Cultura, Esportes e Cidadania 
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A) ATOS DO GABINETE DO 
PREFEITO

1. DECRETOS:

Não contém publicações nesta data. 

2. PORTARIAS DO PREFEITO

(não contém publicações nesta data)

2. Portarias do Prefeito

PORTARIA N.º 043/GP/2022
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com o 
constante no Processo Administrativo n.º 
1930/2021,
R E S O L V E:
Colocar, no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de 2022, a servidora Amélia 
Ferreira da Rocha, Registro n.º 61.336, 
Professor Adjunto I, à disposição da 
Prefeitura Municipal de Cubatão, em 
permuta com a servidora Denise de 
Oliveira Barbosa, Matrícula nº 26107-7, 
Professor de Ensino Especial - Deficiência 
Mental, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que ocupa.
Registre-se e cumpra-se.               

Boletim Oficial
Eletrônico do Município

SÃO VICENTE - Edição IX - 16/03/2022

reg.61421, RG 48.764.311-2, Assessor 2, para 
exercer as funções de Gestor de Convênio 
n.º 2018CV00006, celebrado entre o 
Governo do Estado de São Paulo através 
da Secretaria do Estado da Cultura e 
Economia Criativa e a Prefeitura 
Municipal de São Vicente, visando à 
realização do “ Projeto Prefeitura 
Municipal de São Vicente – PROAC 
MUNICÍPIOS
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História, Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, 25 de fevereiro de 2022
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 046/GP/2022
Nomeia Grupo de Trabalho de que trata o 
art. 11 Lei n.º 3591-A DE 31.05.17, no âmbito 
do Município de São Vicente, e dá outra 
providência.
Proc. n.º17649/17
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o 
constante no Processo n.º 17649/17.
R E S O L V E
Art. 1° - Ficam nomeados para compor o 
Grupo de Trabalho de que trata o art. 11 de 
Lei n.º 3591-A, de 31 de maio de 2017:
I – Leandro Ramos Barbosa, representante 
da Secretaria da Fazenda
II – Rafael Rodrigues de Lira, 
representante da Secretaria da Habitação
III – Gino Rombini, representante da 
Secretaria de Obras
IV- Carlos Eduardo Tenório, representante 
da Secretaria de Meio Ambiente e 
Bem-Estar Animal
V – Sílvia Kauttmann G, Lourenço, 
representante da Procuradoria Geral do 
Município
VI – Renan Rocha Ribeiro, representante 

do Gabinete do Prefeito 
VII – Wilson Raia de Carvalho, 
representante da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos.               
Art. 2° - Presidirá o Grupo de Trabalho Sr. 
Renan Rocha Ribeiro.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 4 de março de 2021.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 047/GP/2022
Nomeia integrantes da Comissão do 
Chamamento Público destinada a 
selecionar propostas de contratação de 
entidade fechada para gestão do Regime 
de Previdência Complementar, que trata 
a Emenda Constitucional n 103, de 2019.
Proc. n.º 33325/21
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente no uso de suas atribuições 
legais e em vista do constante do 
Processo n 33325/21, em especial no § 1° do 
art. 2° do Decreto n 5628-A de 27 de 
agosto de 2021.
RESOLVE
Art. 1° - Ficam nomeados para integrar a 
Comissão de Chamamento Público 
destinada a selecionar propostas de 
contratação de entidade fechada para 
gestão de Regime de Previdência 
Complementar, que trata a Emenda 
Constitucional n.º 103, de 2019.
    a) Representantes da SEGES:
 - Iago Rodrigues Ervanovite, que a 
Comissão;
 - Ana Maria França Menezes dos 
Santos; 
    b) Representante da SEFAZ: Ricardo 
Ferreira Ruas;
    c) Representante da SEJUR: Oberdam 

Moreira Elias;
    d) Representante do IPRESV: Paolo 
Brígido da Fonseca;
    e) Representantes da Câmara Municipal
 - Rogério Elias Oliveira Cruz
 - Milca Katia Ferreira dos Santos.
Art. 2° - A participação nos trabalhos de 
que trata o art.1°, não será renumerado a 
qualquer título ou pretexto.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de publicação,
Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade.
São Vicente, 25 de fevereiro de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050/GP/2022
Nomeia integrantes da Comissão Eleitoral 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – COMDEF
Proc. n.º 41397/21
KAYO AMADO, Prefeito do Município de 
São Vicente, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o 
constante no Processo n.º 41397/21.
R E S O L V E
Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes 
representantes para compor a Comissão 
Eleitoral do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência, e conduzirem o processo 
de eleição das organizações da sociedade 
civil para este Conselho, na gestão 
2022/2024:
I - Representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social – SEDES:
 Gláucia M C. Mattos Marinho.
 Maria Aparecida Pontes Ferreira.
II – Representantes da Secretaria da 
Saúde – SESAU:
 Joana Cristina Lopes Carvalho.
 Luciana Gushiken.
III – Representante da Secretaria de Obras 
– SEOB:

 Mônica Calçada Saad.
IV – Representante da Secretaria de 
Cultura, Esporte e Cidadania – SECEC:
 Thelma Dias Arantes
Art. 2° - A Comissão Eleitoral será 
presidida pela Sra. Joana Cristina Lopes 
Carvalho.
Art. 3 – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da 
História Pátria, Cellula Mater da 
Nacionalidade, em 8 de março de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

3. DESPACHOS DO PREFEITO

Não contém publicações nesta data.

4. OUTROS ATOS

Não contém publicações nesta data.

B)   ATOS DAS SECRETARIAS

1. PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 302/SEGES/2022
Autoriza a atualização do Sistema de 
Gestão de Processos - GPRO, mediante 
migração de registros de processos entre 
as unidades da Administração Direta do 
Município, por força da Lei Complementar 
n.º 1.033, de 2021.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas por lei,
CONSIDERANDO a reestruturação organi-
zacional promovida pela Lei Complemen-
tar n.º 1.033, de 12 de novembro de 2021, e 
a necessidade de atualizar a hierarquia do 

Sistema de Gestão de Processos - GPRO, 
R E S O L V E
Art. 1º. Fica a Supervisão de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - SUTIC desta 
Secretaria autorizada a proceder à migra-
ção da base de dados de registro de pro-
cessos entre as unidades da Administra-
ção Direta do Município, junto ao Sistema 
de Gestão de Processos - GPRO, observa-
das:
I - as redenominações promovidas pelo 
artigo 79 da Lei Complementar n.º 1.033, 
de 2021;
II - as fusões promovidas pelo artigo 80 da 
Lei Complementar n.º 1.033, de 2021.
Art. 2º. As unidades do sistema extintas 
pela Lei Complementar n.º 1.033, de 2021, 
deverão ser desativadas, de modo a 
impossibilitar o envio ou recebimento de 
novos processos. 
Art. 3º. As movimentações sistêmicas ope-
racionalizadas por força do cumprimento 
desta Portaria não importarão em reinício 
de prazos de quaisquer naturezas, e deve-
rão ser devidamente identificadas e justi-
ficadas pela SUTIC em campo próprio do 
sistema. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08 de março de 2022.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
08 de março de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

PORTARIA CONJUNTA N.º 001/SEP/SE-
GES/2022
Estabelece procedimentos para utilização 
dos espaços do Paço Municipal para reali-
zação de eventos e exposições de interes-

se dos órgãos da Administração Direta do 
Município.
MARIO SANTANA NETO, Secretário Exe-
cutivo do Prefeito, e YURI CAMARA BA-
TISTA, Secretário Municipal de Gestão, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de esta-
belecer um fluxo para autorizações e 
agendamentos para utilização dos espa-
ços do Paço Municipal para realização de 
eventos e exposições de interesse dos 
órgãos da Administração Direta do Muni-
cípio, 
CONSIDERANDO as competências dis-
postas no artigo 10, I, “h”, e IV, da Lei Com-
plementar nº 1.033, de 12 de novembro de 
2021,
R E S O L V E M
Art. 1º. A realização de eventos e exposi-
ções de interesse dos órgãos da Adminis-
tração Direta do Município no estaciona-
mento e no saguão de entrada do Paço 
Municipal passa a ser regulamentada pela 
presente Portaria.
Art. 2º. As Secretarias interessadas na utili-
zação do estacionamento ou do saguão 
de entrada do Paço deverão encaminhar 
memorando à Subsecretaria de Projetos - 
SUBP, da Secretaria Executiva do Prefeito 
- SEP, que analisará o pedido quanto à 
conveniência e oportunidade.
§ 1º. O memorando que solicitar a reserva 
do espaço deverá ser subscrito pelo titular 
da Pasta interessada, e indicará a denomi-
nação do evento, seus objetivos, o período 
pretendido, a expectativa de público, bem 
como a necessidade de eventuais apoios 
técnico-operacionais.
§ 2º. O pedido deverá ser encaminhado 
com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias úteis da data pretendida. 
§ 3º. O pedido poderá ser prontamente 
indeferido quando não instruído na forma 
deste artigo. 

Art. 3º. Sendo o evento compatível com as 
diretrizes de institucionais da Prefeitura, e 
instruído na forma do artigo 2º desta Por-
taria, a Subsecretaria de Projetos encami-
nhará o pedido à Diretoria de Administra-
ção e Finanças - DAF, da Secretaria de 
Gestão - SEGES, para análise de viabilida-
de operacional, bem como controle de 
agenda dos espaços.
Parágrafo único. A Diretoria de Adminis-
tração e Finanças - DAF poderá efetuar 
apontamentos ao pedido, na hipótese de 
incompatibilidade de agenda ou de invia-
bilidade de atendimento técnico-opera-
cional. 
Art. 4º. Compete à Subsecretaria de Proje-
tos - SUBP, da Secretaria Executiva do Pre-
feito - SEP, apreciar o pedido de utilização 
dos espaços solicitados, observados os 
apontamentos técnicos da Diretoria de 
Administração e Finanças - DAF, da Secre-
taria de Gestão - SEGES.
Art. 5º. Compete à Secretaria interessada 
promover a obtenção dos recursos técni-
cos e operacionais necessários à consecu-
ção da solenidade, bem como a disponibi-
lização da mão de obra para instalação, 
acompanhamento e desmobilização do 
evento. 
Parágrafo único. É vedado ao órgão pro-
motor do evento promover quaisquer 
intervenções no espaço cedido em desa-
cordo com as orientações técnicas da 
Diretoria de Administração e Finanças - 
DAF, da Secretaria de Gestão - SEGES, sob 
pena de apuração de responsabilidade 
funcional a quem deu causa.
Art. 6º. É vedada a promoção de eventos 
nos espaços de que trata esta Portaria por 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas à 
Administração Municipal, senão quando 
decorrentes do cumprimento de acordos, 
convênios ou ajustes congêneres que os 
autorizem previamente. 

Art. 7º. Eventuais dúvidas ou omissões 
que resultem da aplicação desta Portaria 
poderão ser resolvidas por ato do Chefe 
de Gabinete da Secretaria de Gestão - 
SEGES.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
09 de março de 2022.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

2. DESPACHOS

SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHO – REF.: PROC. ADM. N.º 
41.004/17.
À vista dos elementos contidos no presen-
te, em especial o parecer de fls. 945/947, e 
a manifestação de fls. 949, considerando 
ainda o fato de a contratada haver deixa-
do transcorrer “in albis” o prazo para o ofe-
recimento de justificativas corresponden-
tes perante a notificação do Ofício nº 
1818/2021-GS, e consubstanciada nas atri-
buições a mim conferidas pela Lei Com-
plementar nº 984/2020, APLICO à empre-
sa AJR EIRELLI EPP, inscrita no CNPJ nº 
27.342.826/0001-15, com fundamento na 
cláusula décima do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 026/18 (Credenciamento nº 
005/17), e artigo 78, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, por descum-
primento das obrigações e responsabili-
dades previstas na cláusula segunda do 
reajuste, as seguintes penalidades:
a) Rescisão unilateral do Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 026/18 (credencia-
mento nº005/17); e

b) Suspensão temporária do direito de 
licitar com a Prefeitura Municipal de São 
Vicente, bem como impedido de com ela 
contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos.
São Vicente, 03 de março 2022.
MICHELLE LUIS SANTOS.
Secretaria da Saúde de São Vicente.

3. OUTROS ATOS

Não contém publicações nesta data.

C) SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 269/21-PROC. ADM. N.º 
56.914/21. Objeto: Registro de preços para 
aquisição de Materiais de Enfermagem 
para atendimento as Unidades de Saúde, 
conforme especificações contidas no pre-
sente Termo de Referência. Recebimento 
das propostas: até As 9 horas do dia 
29/3/22. Abertura das Propostas: às 9h15-
min do dia 29/3/22. Inicio da Sessão de 
Disputa: às 10 horas do dia 29/3/22. Infor-
mações: Telefone: (13)3569-5710. E-mail: 
compras@saudesaovicente.sp.gov.br, 
sesasvcompras@yahoo.com.br. Site para 
acessar o Edital e a Disputa: www.bbm-
netlicitacoes.com.br. São Vicente, 16 de 
março de 2022. MÔNICA PEGORARO-Pre-
goeira. MICHELLE LUIS SANTOS–Secretá-
ria da Saúde.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO-
-PREGÃO ELETRÔNICO N.º 271/21–PROC. 
ADM. N.º 46.807/21. Tornamos público a 
quem possa interessar que o Pregão Ele-
trônico n.º 271/21, cujo objeto é de Aquisi-
ção de Equipamentos Médicos para aten-

dimento do Hospital Municipal de São 
Vicente, Hospital Maternidade de São 
Vicente e Centro Médico de Especialida-
des administrados através da Secretaria 
Municipal de Saúde, está SUSPENSO para 
julgamento das impugnações interpos-
tas. São Vicente, 16 de março de 2022. 
Israel Carvalho dos Santos–Pregoeiro. 
MICHELLE LUIS SANTOS– Secretária Mu-
nicipal de Saúde de São Vicente

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 276/21-EDITAL N.º 276/21 (FUM-
DES)-PROC. ADM. N.º 61.897/21. Objeto: 
Registro de Preços de MEDICAMENTOS 
para atender pacientes de ação judicial, 
pelo período de 12 (doze) meses, confor-
me especificações e quantidades cons-
tantes no Anexo I deste Edital. Fonte de 
Recurso MAC. Recebimento das propos-
tas: até as 8 horas do dia 30/3/22. Abertura 
das Propostas: às 9 horas do dia 30/3/22. 
Inicio da Sessão de Disputa: às 10 horas do 
dia 30/3/22. Informações: Telefone: 
(13)3569-5710. E-mail: compras@saude-
saovicente.sp.gov.br, sesasvcom-
pras@yahoo.com.br. Site para acessar o 
Edital e a Disputa: www.bbmnetlicitaco-
es.com.br. São Vicente, 16 de março de 
2022. Kátia Kazue Ueta-Pregoeira. 
MICHELLE LUIS SANTOS–Secretária da 
Saúde de São Vicente/Fundo Municipal de 
Saúde de São Vicente

EXTRATO DE ATA N.º 56/22-PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 274/21. Órgão: Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente, atra-
vés da Secretaria de Saúde de São Vicen-
te/Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: 
Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição 
de medicamentos manipulados para 
atender a Rede de Saúde, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações 

e quantidades constantes no Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 274/21. 
Assinatura: 24/2/22. Vigência: 24/2/22 a 
23/2/23. Valor total: R$ 19.268,00. São 
Vicente, 16 de março de 2022. MICHELLE 
LUIS SANTOS-Secretária da Saúde/ Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente.

ATO DE JULGAMENTO-PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 270/21-PROC. ADM. N.º 
53.387/21. Tornamos público que o resul-
tado do Pregão Eletrônico n.º 270/21 está à 
disposição dos interessados na Secretaria 
de Saúde de São Vicente, na Rua Padre 
Anchieta, 462–5º andar. São Vicente, 16 de 
março de 2022. MICHELLE LUIS SANTOS-
-Secretária da Saúde.

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO-EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 268/21-PROC. 
ADM. ADM. N.º 47.240/21. Objeto: Consti-
tui objeto da presente licitação o contrato 
para aquisição de armários, arquivos, 
bacia, braçadeira para injeção, cadeiras, 
cadeiras de rodas, caixas de som, conjun-
to mop, escada, esfigmomanômetros, 
estantes, estetoscópios, fogão, gaveteiro, 
laringoscópio, mesas, porta gazes, purifi-
cador de água, quadros, ressuscitadores, 
suporte para soro, tesoura, conforme 
especificações contidas no Anexo I – 
Fonte de Recurso: EMENDAS PARLAMEN-
TARES. Tornamos público a quem possa 
interessar que o Pregão Eletrônico nº 
268/21 foi CANCELADO. São Vicente, 16 de 
março de 2022. Amélia Cassis Mantovani e 
Nogueira-Pregoeira. MICHELLE LUIS SAN-
TOS–Secretária de Saúde. Fundo Munici-
pal de Saúde de São Vicente

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
   
ATO DE REVOGAÇÃO–PREFEITURA MU-

NICIPAL DE SÃO VICENTE–DEPARTA-
MENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES-
-PREGÃO PRESENCIAL N° 245/21–PROC. 
ADM. N.º 62.418/21–Objeto: Bens duráveis 
mobiliário–SEDUC, o departamento de 
compras e licitações torna público a 
REVOGAÇÃO da presente Licitação a 
pedido da Secretaria requisitante. Infor-
mações: Telefone (13)3579-1398 com 
Márcio. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02–São 
Vicente, 16 de março de 2022. MARTA FLO-
RINDO–Chefe do Departamento de Com-
pras e Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO–PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 182/21–EDITAL N.º 182/21 PROC. 
ADM. N.º 46.286/21 – Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de doces e salgados 
para a Secretaria de Assistência Social. 
Recebimento das propostas: até as 9h55-
min do dia 29/3/22. Abertura das Propos-
tas: às 10 horas do dia 29/03/22. Início da 
Sessão Pública de disputa de preços: a 
partir das 10 horas do dia 29/3/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. 
Site para solicitar esclarecimentos, aces-
sar o edital e a disputa:
https://www.saovicente.sp.gov.br/d4490 e                  
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informa-
ções: Telefone (13) 3579-1400 com Márcia. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 
16 de março de 2022. MARTA FLORINDO-
–Chefe do Departamento de Compras e 
Licitações.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDI-
CAÇÃO–PREGÃO PRESENCIAL N.º 8/22-
-PROC. ADM. N.º 3.371/22–Objeto: Regis-
tro de Preços de bens duráveis para o 
lazer a serem distribuídos nas escolas da 
rede municipal-Arrematante do Lote 1: 
Valor R$261.000,00 (duzentos e sessenta e 
um mil reais ) e Lote 2: Valor R$ 548.614,00 
(quinhentos e quarenta e oito mil, seis-

centos e catorze reais)-ampla concorrên-
cia-Locamais Serviços Eireli EPP; Lote 3: 
Valor R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e 
novecentos reais)-exclusivo ME/EPP-Ferri-
ni Comercio e Consultoria Ltda.-ME 
(ME/EPP), Lote 4: Valor R$ 3.560.000,00 
(três milhões, quinhentos e sessenta mil 
reais) e Lote 5: Valor R$ 3.090.000,00 (três 
milhões e noventa mil reais)-ampla con-
corrência-MRL Comercial Ltda. (ME/EPP). 
Adjudicado em 23/2/22. Data da Homolo-
gação: 3/3/22. Mais informações pelo tele-
fone: (13)3579-1398 com Marcos A.S.S. 
Tavares ou e-mail: marcostavares@gmail.-
com. São Vicente 16 de março de 2022. 
MARTA FLORINDO–Chefe de Departa-
mento de Compras e Licitações.

AVISO DECOMLIC–O Departamento de 
Compras e Licitações torna público que 
está procedendo a REVOGAÇÃO do 
Pregão Presencial n.º 206/21–Proc. Adm. 
n.º 52.018/21–Objeto: Registro de Preços 
para aquisição de materiais de construção 
para manutenção e reforma de todas as 
Unidades Escolares. Motivo/Just.: A 
pedido da Secretaria Requisitante. Maio-
res informações pelo telefone: (13)3579-
-1398 com Márcio da Costa Helfstein ou 
pelo e-mail marcio_compras@saovicen-
te.sp.gov.br. São Vicente, 16 de março de 
2022. MARTA APARECIDA DA CRUZ 
SOUSA FLORINDO–Chefe do Departa-
mento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 3 AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
N.° 104/20–CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
3/20-PROC. ADM. N.º 22.115/20-Contra-
tante: Prefeitura de São Vicente. Contrata-
da: TMK Engenharia S.A. Objeto: Execução 
de obra de pavimentação parcial de vias 
do Município de São Vicente.  Motivo: 
Prorrogação da vigência contratual pelo 

prazo de 150 dias. Data da Assinatura: 
24/2/22. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São 
Vicente, 16 de março de 2022. CLAUDIO 
ALTAFIN–Secretário de Serviços Públicos.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
165/21, PROC. ADM. N.º 39.529/21–Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de ma-
terial de limpeza para diversas secretarias 
do Município de São Vicente. Contratante: 
Prefeitura de São Vicente. Detentoras: Ata 
n.º 4/22 - Orla Distribuidora de Produtos 
Eireli, no valor total de R$ 1.133.387,27 (um 
milhão, cento e trinta e três mil, trezentos 
e oitenta e sete reais e vinte e sete centa-
vos) - Disponível em:
https://www.saovicente.sp.gov.br/d4487 ; 
Ata n.º 5/22 – Pegadas Doces Ltda.-EPP, no 
valor total de R$ 502.572,21 (quinhentos e 
dois mil, quinhentos e setenta e dois reais 
e vinte e um centavos) - Disponível em: 
https://www.saovicente.sp.gov.br/d4488 ; 
Ata n.º 6/22-Canaã Distribuidora e Comér-
cio de Produtos e Acessórios Eireli-EPP, no 
valor total de R$ 363.512,64 (trezentos e 
sessenta e três mil, quinhentos e doze 
reais e sessenta e quatro centavos) - Dis-
ponível em:
https://www.saovicente.sp.gov.br/d4489. 
Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
20/1/23. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São 
Vicente, 16 de março de 2022. MÁRIO SAN-
TANA NETO–Secretário-Executivo do Pre-
feito.

AVISO DE JULGAMENTO-PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 131/21-PROC. ADM. N.º 
30.319/21-Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de material de expediente, pelo 
período de 12 (doze) meses, para uso de 
diversas Secretarias do Município de São 
Vicente/SP. O Departamento de Compras 
e Licitações torna pública a aceitabilidade 

das amostras apresentadas pelas empre-
sas Suzupaper Comércio de Papelaria 
Ltda.-EPP para os Lotes 1, 2, 4 e 5 e EB da 
Silva Neto Comércio de Embalagens Eireli 
para o Lote 3, sendo as licitantes declara-
das VENCEDORAS do certame. O prazo 
para interposição de recursos é de 3 (três) 
dias úteis, a contar da data desta publica-
ção. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São 
Vicente, 16 de março de 2022. ZÉLYDE 
DOS SANTOS REBOUÇAS–Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 34/22 – EDITAL Nº. 34/22 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11100/22 – Objeto: Prestação e serviços 
caminhão hidrojato e hidrovácuo com 
motorista e um operador, em atendimen-
to da Secretaria de Serviços Públicos - 
SESP. Recebimento das Propostas: até as 
9h30min do dia 29/3/22. Abertura das Pro-
postas: às 10 horas do dia 29/3/22. Início da 
Sessão Pública de Disputa de Preços: A 
partir das 10 horas do dia 29/3/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. 
Sites para acessar o Edital:
www.saovicente.sp.gov.br/d4503 e 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Para soli-
citação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.-
com.br. Informações: Telefone (13)3579-
-1398 com Márcio. Just.: Lei Federal n.º 
10.520/02. São Vicente, 16 de março de 
2022. MARTA FLORINDO–Chefe do Depar-
tamento de Compras e Licitações.

D) SEÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA N.º 196/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 

considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 351/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 25 de 
fevereiro de 2022, para o cargo de Profes-
sor Adjunto de Educação Básica I, ref. "P I", 
constante do Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da 
Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1.999:
    a) Carla Trindade da Silva, R.G. n.º 
426399900;
    b) Jessika Correa Nobre de Carvalho, R.G. 
n.º 412024706;
    c) Danielly de Souza Medeiros, R.G. n.º 
46367070X;
    d) Anderson Mota de Santana, R.G. n.º 
485959318;
    e) Débora de Lana Carvalho, R.G. n.º 
478939590;
    f) Lucas Hoffmann Machado Genuíno, 
R.G. n.º 485984945;
    g) Fernanda Santos de Oliveira, R.G. n.º 
476678468;
    h) Ana Karoline Cabral Rodrigues, R.G. 
n.º 487249331; 
    i) Jackelline Gomes da Silva, R.G. n.º 
40243225-3;
    j) Heloísa Helena de Paulo França, R.G. 
n.º 14541317-2.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 197/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 351/22,

R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 25 de 
fevereiro de 2022, para o cargo de Profes-
sor Adjunto de Educação Básica I, ref. "P I", 
constante do Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da 
Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1.999:
    a)  Nathalie Duarte de Andrade Macha-
do, R.G. nº 44451174X;
    b) Jorgeide Almeida Santos Ferreira, 
R.G. n.º 187681624;
    c)  Soraia dos Santos Vieira, R.G. n.º 
204566745;
    d) Luciene Lira dos Santos, R.G. n.º 
221168084;
    e)  Adriana Aparecida da Silva, R.G. n.º 
224389439;
    f)  Renata Gomes dos Santos, R.G. n.º 
197491352;
    g) Rosemeire Fernandes, R.G. n.º 
22393661-3;
    h) Susana Cristina da Silva Flores, R.G. 
n.º 229181351;
    i)  Luzia Fulgoni Rodrigues, R.G. n.º 
262161576;
    j)  Christiany Abreu Bueno , R.G. n.º 
273465284;
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 198/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 351/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 25 de 

fevereiro de 2022, para o cargo de Profes-
sor Adjunto de Educação Básica I, ref. "P I", 
constante do Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da 
Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1.999:
    a) Luciana Almeida do Nascimento, 
R.G. n.º 450660552;
    b) Maria Gabriela Basile Astuto, R.G. n.º 
341524918; 
    c) Fabiana Pereira Schaefer Torquato, 
 R.G. n.º 275595055;
    d) Cláudia Aparecida do Rosário Costa, 
R.G. n.º 323785086;
    e) Michelle Aparecida de Melo Para-
guai, R.G. n.º 300056527;
    f) Maria Cecilia Ribas Lourenço, R.G. n.º 
338756607;
    g) Raquel Vicente, R.G. n.º 2621284710;
    h) Evelyn Theodoro, R.G. n.º 341526198;
    i) Maria Félix Valério Souza, R.G. n.º 
42391939-8; 
    j) Verônica de Almeida Macedo, R.G. n.º 
441099919.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 199/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 351/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 25 de 
fevereiro de 2022, para o cargo de Profes-
sor Adjunto de Educação Básica I, ref. "P I", 
constante do Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da 

Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1.999:
    a) Lucilene Correa Leite Lima,  R.G. 
n.º 577641061;
    b) Marcela Novais da Silva, R.G. n.º 
422843581;
    c) Alessandra Oliveira Gomes da Silva, 
R.G. n.º 327658654;
    d) Sheila Albuquerque Ribeiro,  R.G. 
n.º 347460239;
    e) Anna Maria Salzano França,  R.G. 
n.º 287449737;
    f) Juliana Rodrigues Gonzalez Tellaroli 
Khalil, R.G. n.º 27843180X;
    g) Gabriela de Souza Souto, R.G. n.º 
441403542;
    h) Larissa da Cruz Lubacheski, R.G. n.º 
374636126;
    i) Viviane de Souza Mendes, R.G. 
n.º 43.758.876;
    j) Jefferson Calixto de Araújo, R.G. n.º 
450252784.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 200/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 351/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 25 de 
fevereiro de 2022, para o cargo de Profes-
sor Adjunto de Educação Básica I, ref. "P I", 
constante do Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da 
Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1.999:

    f) Joselia Santana Neves, R.G. n.º 
449167884;
    g) Aline Freire Barbosa, R.G. n.º 
479001832;
    h) Sthefanie Lobo Santana,  R.G. n.º 
424272581;
    i) Daniele Mastropaulo Araújo Holanda 
de Almeida, R.G. n.º 423456623;
    j) Júlia Araújo Carreira, R.G. n.º 
485548458;
    k) Victória Maria de Paulo Abreu Mala-
testa, R.G. n.º 42418145-9;
    l) Caroline da Silva Carmo Honorato, 
R.G. n.º 42886578-1;
    m) Samanta Pereira de Souza Silva, 
 R.G. n.º 412929636;
    n) Amanda da Silva Burghi Batista, R.G. 
n.º 443508665;
    o) Juliana Poblet de Andrade, R.G. n.º 
522602769.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 217/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 65690/21,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Guilherme Iribarrem No-
gueira, documento n.º 287445136, para o 
cargo de Médico Anestesiologista, Ref. 
"MED", constante do Quadro Permanente 
de Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, 
da Lei Complementar n.º 268, de 28 de 
dezembro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.

São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 218/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 65689/21,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Coni Waldow Oliveira, 
documento n.º 629497473, para o cargo 
de Médico Ginecologista Obstetra - 24 h, 
Ref. "MED", constante do Quadro Perma-
nente de Cargos de Provimento Efetivo, 
Anexo I, da Lei Complementar n.º 268, de 
28 de dezembro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 219/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 63563/21,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Mariana Ramos de Santa-
na, documento n.º 204027, para o cargo 
de Médico Endocrinologista - 20hs, Ref. 
"MED", constante do Quadro Permanente 
de Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, 
da Lei Complementar n.º 268, de 28 de 

dezembro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
11 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 249/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n. º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o que consta no processo 
administrativo n.º 66.143/2021,
R E S O L V E:
I – Readaptar, temporariamente, pelo 
período de 1 (um) ano, de 06 de fevereiro 
de 2022 a 05 de fevereiro de 2023, a servi-
dora Elizabeth Alexandre de Souza, reg. 
n.º 60.455, Agente de Combate às Ende-
mias, ref. “E”, para exercer função em am-
biente calmo, sem contato com o público, 
com fundamento no art. 94, incisos I e II e 
art. 95, Parágrafo Único da Lei n.º 1780/78 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente.
II – A readaptação não acarretará diminui-
ção e nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 250/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 57722/21,

R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Ligia Santos Duarte, docu-
mento n.º 28324836-1, para o cargo de Téc-
nico de Contabilidade, Ref. "J", constante 
do Quadro Permanente de Cargos de Pro-
vimento Efetivo, Anexo I, da Lei Comple-
mentar n.º 268, de 28 de dezembro de 
1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 251/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 1009/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Flávia Santos Vilela, docu-
mento n.º 391572702, para o cargo de 
Enfermeiro, Ref. "M", constante do Quadro 
Permanente de Cargos de Provimento 
Efetivo, Anexo I, da Lei Complementar n.º 
268, de 28 de dezembro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 252/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 

administrativos n.ºs 19916/19 e 60666/21,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Daniele Guedes Fonseca, 
documento n.º 598596860, para o cargo 
de Psicólogo, Ref. "K", constante do 
Quadro Permanente de Cargos de Provi-
mento Efetivo, Anexo I, da Lei Comple-
mentar n.º 268, de 28 de dezembro de 
1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 253/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 60665/21,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, José Henrique de Oliveira 
Santos, documento n.º 440983551, para o 
cargo de Psicólogo, Ref. "K", constante do 
Quadro Permanente de Cargos de Provi-
mento Efetivo, Anexo I, da Lei Comple-
mentar n.º 268, de 28 de dezembro de 
1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 254/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-

to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 1013/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Fernanda Soncini, docu-
mento n.º 34274009, para o cargo de Tera-
peuta Ocupacional, Ref. "K", constante do 
Quadro Permanente de Cargos de Provi-
mento Efetivo, Anexo I, da Lei Comple-
mentar n.º 268, de 28 de dezembro de 
1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 255/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 1518/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Aline Cristina Camargo 
dos Santos, documento n.º 481038693, 
para o cargo de Arquiteto, Ref. "K", cons-
tante do Quadro Permanente de Cargos 
de Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de dezem-
bro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 256/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-

cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 1167/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Leandro de Oliveira 
Stoyan, documento n.º 424033872, para o 
cargo de Engenheiro Civil, Ref. "K", cons-
tante do Quadro Permanente de Cargos 
de Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de dezem-
bro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 257/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
considerando o constante nos processos 
administrativos n.ºs 19916/19 e 1518/22,
R E S O L V E:
Nomear, com vigência a partir de 08 de 
março de 2022, Rodrigo Eduardo Coninck 
Brandão Feitosa, documento n.º 
45060410X, para o cargo de Engenheiro 
Civil, Ref. "K", constante do Quadro Per-
manente de Cargos de Provimento Efeti-
vo, Anexo I, da Lei Complementar n.º 268, 
de 28 de dezembro de 1.999.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
21 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 259/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o que consta no Ofício n.º 
255/2022, da Secretaria da Educação – 
SEDUC,
R E S O L V E:
Revogar, com efeito retroativo a 14 de 
fevereiro de 2022, o item “e” da Portaria n.º 
188/21 – SEAD, que designou Vivian Silva 
de Lima, reg. n.º 61.171, Professora Titular 
de Educação Básica I, para exercer a 
função de Coordenador de Assuntos 
Pedagógicos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
22 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 260/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o que consta no Ofício n.º 
238/2022, da Secretaria da Educação – 
SEDUC,
R E S O L V E:
Revogar, com efeito retroativo a 09 de 
fevereiro de 2022, o item “a” da Portaria n.º 
188/21 – SEAD, que designou Ana Cristina 
Mendonça Dias, reg. n.º 17.112, Assistente 
de Diretor, para exercer as funções ineren-
tes ao cargo de Diretor de Escola.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
22 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 261/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o que consta nos Ofício n.º 
254/2022, da Secretaria da Educação – 
SEDUC,
R E S O L V E:
Designar, com efeito retroativo a 14 de 
fevereiro de 2022,  a servidora Vanilda da 
Paixão Costa Ferreira, reg. 19397, Professo-
ra Titular de Educação Básica I, para exer-
cer a função de Coordenador de Assuntos 
Pedagógicos, nos termos da Lei Comple-
mentar n.º 841, de 1.º de julho de 2016, com 
exercício na Secretaria da Educação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
22 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 262/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n. º 5480–A, de 4 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no processo 
administrativo n. º 16.131/2021,
R E S O L V E:
Revogar, com efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2022, a Portaria n.º 451/2021 – 
SEAD, que concedeu licença sem venci-
mentos ao servidor André Rezende de 
Freitas, reg. n.º 15.242, Auxiliar Administra-
tivo, Ref. “F”, até 09 de maio de 2023.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
22 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA

Secretário Municipal de Gestão
PORTARIA N.º 263/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de  suas  atribui-
ções legais, conferidas  através  do  Decre-
to n. º 5480-A,  de 04 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n. º 9.645/2022,
R E S O L V E:
I - Exonerar, a pedido, com efeito retroati-
vo a 17 de fevereiro de 2022, a Sra. Mildred 
Paes da Silva Gonçalves, Reg. n.º 63.090, 
do cargo de Auxiliar Administrativo, Ref. 
“F”. 
II – Revogar a Portaria n.º 407 – GP, de 08 
de maio de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 22 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 264/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de  suas  atribui-
ções legais, conferidas  através  do  Decre-
to n. º 5480-A,  de 04 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n. º 9.749/2022,
R E S O L V E:
I - Exonerar, a pedido, com efeito retroati-
vo a 15 de fevereiro de 2022, a Sra. Evelyn 
de Campos Alves, Reg. n.º 63.296, do cargo 
de Auxiliar Administrativo, Ref. “F”. 
II – Revogar a Portaria n.º 869 – GP, de 08 
de outubro de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 22 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 266/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 119/2022, da Diretoria de Recursos 
Humanos, 
R E S O L V E:
Designar Ana Cleide Alvino da Silva, reg. 
n.º 18.611, Coordenadora do Departamento 
de Frequência, ref. “L”, para, no período de 
09 a 23 de fevereiro de 2022, e com funda-
mento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Vicente, 
para substituir Ana Maria França Menezes 
dos Santos, reg. n.º 17.005, Diretora de 
Recursos Humanos, ref. “M” durante 
impedimento legal por licença médica.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 267/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480-A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 120/2022, da Diretoria de Recursos 
Humanos,
R E S O L V E:
Designar Juliana Inoue Mônaco, reg. n.º 
14.267, Técnica de Recursos Humanos, ref. 
“J”, para, no período de 09 a 23 de feverei-
ro de 2022, e com fundamento no art. 96 e 
seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de 
São Vicente, substituir Ana Cleide Alvino 
da Silva, reg. n.º 18.611, Coordenadora do 

Departamento de Frequência, ref. “L”, 
durante impedimento legal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 268/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas através do Decreto 
n.º 5480-A de 04 de março de 2.021, e 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 7.960/2022,
R E S O L V E:
Conceder a servidora, Sra. Flávia Figo dos 
Santos, Reg. n.º 12.583, Professor Titular de 
Educação Básica I, Ref. “PEB1”, licença 
sem vencimentos, no período de 04 de 
fevereiro de 2.022 a 03 de fevereiro de 
2.023, nos termos do art. 205 da Lei n.º 
1.780, de 06 de junho de 1.978 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente.  
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
24 de fevereiro de 2.022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 269/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n. º 5480–A, de 4 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no processo 
administrativo n. º 34.076/2019,
R E S O L V E:
Revogar, com efeito retroativo a 09 de 
fevereiro de 2022, a Portaria n.º 758/2019 – 
SEAD, que concedeu licença sem venci-

mentos ao servidor Richard Patellis 
Morais, reg. n.º 16.275, Agente da Autorida-
de de Trânsito, Ref. “J”, de 08 de março de 
2020 a 07 de março de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 270/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de  suas  atribui-
ções legais, conferidas  através  do  Decre-
to n. º 5480-A,  de 04 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n. º 10.295/2022,
R E S O L V E:
I - Exonerar, a pedido, com efeito retroati-
vo a 22 de fevereiro de 2022, a Sra. Daniela 
Marins da Silva, Reg. n.º 18.777, do cargo 
de Auxiliar Administrativo, Ref. “F”. 
II – Revogar a Portaria n.º 1867 – SEAD, de 
07 de dezembro de 2011.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 271/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de  suas  atribui-
ções legais, conferidas  através  do  Decre-
to n. º 5480-A,  de 04 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n. º 10.314/2022,
R E S O L V E:
I - Exonerar, a pedido, com efeito retroati-
vo a 22 de fevereiro de 2022, o Sr. Mario 
Augusto Dias de Carvalho, Reg. n.º 62.877, 
do cargo de Motorista Socorrista, Ref. “H”. 

II – Revogar a Portaria n.º 636 – GP, de 01 
de agosto de 2019.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 272/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de  suas  atribui-
ções legais, conferidas  através  do  Decre-
to n. º 5480-A,  de 04 de março de 2021 e, 
tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n. º 10.294/2022,
R E S O L V E:
I - Exonerar, a pedido, com efeito retroati-
vo a 22 de fevereiro de 2022, a Sra. Priscila 
Brogliato Nunes Baldi, Reg. n.º 63.281, do 
cargo de Guarda Civil Municipal 2ª Classe, 
Ref. “G”. 
II – Revogar a Portaria n.º 788 – GP, de 24 
de setembro de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 273/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o que consta no processo 
administrativo n.º 7.764/2022,
R E S O L V E:
I – Readaptar, temporariamente, pelo 
período de 1 (um) ano, de 02 de março de 
2022 a 01 de março de 2023, a servidora 
Ivete Rodrigues de Carvalho, reg. n.º 17.318, 
Professor Titular de Educação Básica I, ref. 

“PEB1”, para exercer função sem movi-
mentos de elevação e sem carregar pesos, 
com fundamento no art. 94, incisos I e II e 
art. 95, Parágrafo Único da Lei n.º 1780/78 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, na EMEIEF 
“Pref. Luiz Beneditino Ferreira”.
II – A readaptação não acarretará diminui-
ção e nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
24 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 274/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480–A, de 4 de março de 2021, e 
tendo em vista o que consta no processo 
administrativo n.º 2.747/2022,
R E S O L V E:
Conceder a servidora Marta Salete San-
chez Gonçalves, reg. n.º 60.180, Psicóloga, 
ref. “K”, licença sem vencimentos no perí-
odo de 01 de março de 2022 a 29 de feve-
reiro de 2024, nos termos do art. 209 da 
Lei n.º 1780, de 6 de junho de 1978 – Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de São Vicente.  
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
24 de fevereiro de 2022. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 278/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5480-A, de 4 de março de 2021, e 

tendo em vista o constante no Ofício n.º 
274/2022, da SEDUC,
R E S O L V E:
Designar Juliane Rodrigues Afonso, reg. 
n.º 11.950, Secretária Adjunta, ref. “R”, para, 
no período de 21 de fevereiro a 02 de 
março de 2022, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Nívea de Cássia 
Dutra Costa Marsili, reg. n.º 63.500, Secre-
tária Municipal da Educação, durante 
impedimento legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
25 de fevereiro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 303/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por meio do Decre-
to n.º 5278-A, de 09 de junho de 2020,
R E S O L V E:
Designar a Sra. Stephany Aparecida Gon-
çalves Ribeiro, Reg. 63.091, Auxiliar Admi-
nistrativo, Ref. “F”, para a função de Cura-
dor de Patrimônio, nos termos da Lei 
Complementar n.º 888, de 08 de setem-
bro de 2017.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
08 de março de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

E) SEÇÃO DE EDITAIS

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 2022 – 
EDITAL DE ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE, por intermédio da Secretaria de 
Gestão – SEGES, em continuidade às 
ações voltadas ao seu Programa de Está-
gio, considerando o esgotamento e apre-
sentação de novas demandas, observados 
os critérios constantes na Lei Federal 
11.788/2008 e nos Termos de Cooperação 
firmados com as Instituições de Ensino, 
faz saber que estarão abertas as inscri-
ções para o Processo Seletivo de Estágio, 
destinado à formação de cadastro-reser-
va, para o ano de 2022, nas(os) seguintes 
áreas/cursos:
Administração
Artes Visuais
Arquitetura
Ciências Contábeis
Ciências Econômicas
Cinema Rádio e TV
Produção Audiovisual
Direito
Educação Física (Bacharelado)
Educação Física (Licenciatura)
Engenharia Ambiental
Engenharia Civil
Farmácia
Fonoaudiologia
Gestão de Recursos Humanos
Gestão Empresarial
Gestão Pública
História
Informática (Banco de Dados, Ciências da 
Computação, Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas, Sistemas de Informação, Tec-
nologia de Informação, Tecnólogo em 
Sistemas, Sistemas para Internet e Redes 
de Computadores)
Jornalismo
Letras

Matemática
Marketing
Medicina Veterinária
Nutrição
Pedagogia
Publicidade e Propaganda
Relações Públicas
Serviço Social
Técnico de Administração
Técnico de Informática
Técnico de Nutrição
Técnico de Segurança do Trabalho
Terapia Ocupacional
Turismo
Para os cursos superiores, a bolsa para 
estágio de 30 horas semanais é de R$ 900 
e para estágio de 20 horas semanais é de 
R$ 600. Para cursos técnicos, a bolsa para 
estágio de 30 horas semanais é de R$600 
e  para estágio de 20 horas semanais é de 
R$ 450. O edital completo está à disposi-
ção no endereço:
www.saovicente.sp.gov.br/d4485
Antes de efetuar a inscrição, o(a) candida-
to(a) deverá conhecer os critérios do Pro-
cesso Seletivo de Estágio, certificando-se 
de que terá de preencher todos os requisi-
tos exigidos no momento da formalização 
do Termo de Compromisso de Estágio.
São Vicente, Cidade Monumento da Histó-
ria Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 
em 11 de março de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário de Gestão

F) ATOS DA ADMINISTRAÇÃO IN-
DIRETA

1.ATOS NORMATIVOS PRÓPRIOS

Não contém publicações nesta data.

2.LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.

3. PESSOAL

Não contém publicações nesta data.

4. EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

5. DEMAIS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA

Não contém publicações nesta data.

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMDEF 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/22 - COMISSÃO ELEITORAL DO 

COMDEF - SV 

Dispõe sobre a prorrogação do 

prazo de inscrições para a eleição 

da sociedade civil e altera o art. 29 

do item 8, do edital de Chamamento 

Público nº 02/2022-SECEC – 

ELEIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 

COMDEF, para o preenchimento 

das vagas de titulares e suplentes. 

Biênio 2022/2024. 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDEF, instituída pela portaria 50/GP/22 e 

publicada no BOM – Boletim Eletrônico Municipal do dia 16/03/2022, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 282-A, de 03 de 

novembro de 1994 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 562-A, 

de 18 de agosto de 2009, e: 

Considerando que não houve suficiente preenchimento das vagas exigidas; 

Considerando a reunião da comissão eleitoral do dia 08 de abril de 2022; 

RESOLVE APROVAR: 

Art. 1 Fica prorrogado o prazo das inscrições para a sociedade civil até o dia 

20 de abril de 2022. 

 

Art. 2 O art. 29, do item 8, referente ao edital de Chamamento Público nº 

02/2022-SECEC, passa a ter a seguinte redação:  

“8. DO CRONOGRAMA 

Art. 29 – O processo eleitoral será regido conforme cronograma 

abaixo: 

Inscrições até 20 de abril de 2022 

Publicação da listagem das entidades 

inscritas, habilitadas e não 

habilitadas. 

27 de abril de 2022 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMDEF 

 

Apresentação de Recurso 28 e 29 de abril de 2022 

Publicação das entidades habilitadas 

após análise de recurso 
04 maio de 2022 

Eleição 
11 de maio de 2022 das 13h00 às 16h00 

na UNIBR 

Resultado das eleições 18 de maio de 2022 

 

  São Vicente, 11 de abril de 2022. 

__________________________________ 
COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

 

 

Resolução aprovada pela comissão eleitoral na reunião do dia 08 de abril de 2022. 



ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS

CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA – COMDEF.

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:30 hs,

reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria de Cultura, Esportes e Cidadania –

SECEC, situada na rua José Bonifácio, 404 – 7º andar – Centro – São Vicente/SP, a

Comissão Eleitoral, a fim de analisar as inscrições das entidades e pessoas com

deficiências e responsáveis por pessoas com deficiência para concorrer a eleição do

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDEF – biênio

2022/2024. A reunião iniciou-se com a presença das conselheiras: Glaucia M. C. Mattos

Marinho (secretaria de Desenvolvimento Social), Luciana Gushiken (secretaria de

saúde) e Thelma Dias Arantes (secretaria de Cultura, Esportes e Cidadania). Justificadas

as ausências de: Joana Cristina L. Carvalho (secretaria de Saúde), Mônica Calçada Saad

(secretaria de obras) e Maria Aparecida P. Ferreira. A pauta tratada foi análise das

inscrições para vaga de conselheiro do referido Conselho. Foram recebidas 09 (nove)

inscrições, conforme discriminado a seguir:

* SEGMENTO ENTIDADES DE ATENDIMENTO E/OU DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA:
- Associação dos Deficientes Físicos de São Vicente - ADSF, CNPJ nº
57.738.973/0001-40, com sede na rua Dr. Sebastião de Paes e Alcântara, nº 90 – bairro
Cidade Náutica – São Vicente/SP – CEP.: 11340-290;
- Associação de Mães e Amigos dos Deficientes e Familiares – AMADEF, CNPJ
07.397.171/0001-45, com sede na rua Mascarenhas de Moraes nº 25/29 – bairro Vila
Margarida – São Vicente/SP – CEP.: 11330-000;
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Vicente - APAE, CNPJ nº
57.730.087/0001-70, com sede na rua Feliciana Marcondes da Silva, nº 205 – Catiapoã
– São Vicente/SP – CEP.: 11390-220; e
- Instituto Boa Visão e Sáude - BOVISA, CNPJ nº 09.151.750/0001-39, com sede na rua
Jaú, salas 7 a 13 – Boqueirão – Praia Grande/SP – CEP.: 11701-190;
- Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Municipais de São Vicente, CNPJ nº
46.561.593/0001-66, com sede na rua Frei Gaspar, 157 – Centro – São Vicente/SP –
CEP.: 11350-000;
* PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
- Leni Azevedo Soares, RG nº 20459599 SSP/SP, C.P.F. Nº 100.978.508-70, residente e
domiciliada na rua Guarany, 639 UNIDADE 02 Parque São vicente – CEP.: 11360-000 –
São Vicente/SP;
- Adelson Dantas Prado, CPF nº 664.858.607-97, residente e domiciliado na rua Virgilio
Diegues Veiga, 55 – Vila Matteo Bei – São Vicente/SP – CEP.: 11335-318.
- Solange Santos Leal, RG nº 36.195.545-5, CPF nº 289.186.678-92, residente e
domiciliada na rua Elisangela Santos Mendes, 65 – Samaritá – São Vicente/SP – CEP.:
11345-585;



* REPRESENTANTES RESPONSÁVEIS POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
- Valéria Eugênia de Alvarenga Simão, RG nº 16701511 SSP/SP e CPF nº

060.411.158-43, responsável por Dario Monteiro Simões Neto, ambos residentes e
domiciliados na Avenida Capitão Antão de Moura, 680 – Parque Bitarú – CEP.:
1330-100 – São Vicente/SP;
- Ariane Gonçalves Calabria, RG nº 44.003.838-8, CPF nº 318187468-08, responsável
por Pedro Gonçalves Calabria, ambos residentes e domiciliados na praça Heróis de
Trinta e dois, 16 – apto 402 – CEP.: 11320-430 – São Vicente/SP
Ato conseguinte, esta comissão constatou que não houve a quantidade necessária para
preenchimento das cadeiras deste Conselho e decidiu pela prorrogação das inscrições
até o dia 20 de abril de 2022. Após, passou-se a análise dos documentos apresentados
para inscrição e foi deliberado que as entidades Associação dos Deficientes Físicos de
São Vicente – ADSF, Associação de Mães e Amigos dos Deficientes e Familiares –
AMADEF, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Vicente – APAE
preencheram todos os requisitos e apresentram todos os documentos exigidos pelo
edital, tendo, portanto as inscrições DEFERIDAS. Já o Instituto Boa Visão e Saúde –
BOVISA teve a inscrição INDEFERIDA por não preencher o requisito prestar
atendimento no Município de São Vicente e a empresa Caixa de Saúde e Pecúlio dos
Servidores Municipais de São Vicente, inscrição INDEFERIDA, por não preencher o
quesito entidade, pois a Caixa de Saúde é uma Autarquia. Nada mais havendo a tratar,
foi lavrada a presente ata que vaiassinada por mim, conselheira Thelma Arantes que a
redigiu e lavrou e pelos que estiveram presentes.
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Conselho Municipal das Pessoas
com Deficiência (Comdef) divulga

resultado dos recursos
Confira lista de entidades não aprovadas:

Compartilhe!

      
Curtir

A comissão eleitoral torna público o resultado do recurso apresentado pelas entidades não

habilitadas no processo eleitoral do Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência

(Comdef). 

 

NÃO HABILITADAS: 

 

1) Instituto Boa Visão e Saúde - BOVISA 

2) Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Municipais de São Vicente 

  

As justificativas encontram-se disponíveis na Ata, de 02/05/2022, da comissão eleitoral, no site

oficial:  www.saovicente.sp.gov.br, Aba Conselhos, sub-aba “Calendário e Atas de Reuniões”.

 

Assuntos Relacionados

Cidadania

Imprimir esta página.

Faça sua busca
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A) ATOS DO GABINETE DO 
PREFEITO

1. PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 84 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei n.º 270-A, de 
22 de agosto de 1994 e alterações, e considerando 
o constante no Processo Administrativo n.º 
39789/08,
RESOLVE:
I - Nomear a Sra. Ariane da Costa Silva RG n.º 
48.860.976-8, para, no período de 04 de maio de 
2022 a 02 de junho de 2022, com fundamento na 
Lei n.º 270-A, de 22 de agosto de 1994 e alterações, 
substituir o Sr. Paulo Ricardo de Almeida Bertone, 
durante período de férias, para compor o Conselho 
Tutelar da Área Insular de São Vicente.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 85 – GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, de conformidade com o 
disposto no  art. 4º do Decreto n.º 5565-A, de 11 de 
junho de 2021,
RESOLVE:
I – Designar o Auditor Fiscal Marco Antonio 
Almeida de Jesus, como Fiscal do Contrato n.º 
43/21, firmado com a empresa Tec System 
Consultoria e Informática S/S Ltda.- ME, celebrado 
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Titular: Maria Teresa Teixeira da Silva                        
  
Suplente: João Carlos Guilhermino da França                              
  
e) Representantes da Vigilância à Saúde do 
Município
Titular: Elisangela Silva de Jesus                              
 COREN nº 0115542
Suplente: Carla Guerra Lourenço Gomes                  
CRB nº 20854-01
f) Representantes do Serviço de Atenção Móvel de 
Urgência – SAMU
Titular: Lucinéia Medeiros do Nascimento                 
 COREN nº 459921
Suplente: Sandro Mendes Cação do Carmo            
 CRM nº 149.495
g) Representantes da Saúde Indígena
Titular: Simone Bueno Barreira Lopes    
COREN nº 254729
h) Representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Titular: João Carlos Guilhermino de França 
Suplente: Marcos Vinícius Batista de Souza 
i) Representantes da Secretaria da Educação
Titular: Maria Amélia Silva 
Suplente: Gisele Meyer Pereira
j) Representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social
Titular: Irene Dias Zeferino Higa
Suplente: Maria Lourdes Santos Oliveira
II – Representantes das instituições hospitalares 
públicas:
a) Maternidade Municipal de São Vicente
Assistência Materna
Titular: Fabiana Maia Larsen                                       
CRM nº 109.470
Suplente: Suplente: Claudia Matsumota Santos          
CRM nº 117.028 
Assistência Neonatal
Titular: Marco Sérgio Neves Duarte    
CRM n° 56901
Suplente: Suplente: Claudia Matsumota Santos 
 CRM nº 117.028 
b) Hospital Municipal de São Vicente
Titular: Maria Marcia Marques Batista                                  
CRM nº 67851
Suplente: Maria José Bernardo da Silva                               
COREN nº 611272
Art. 2º – Fica designada para presidir a Comissão 
Especial de Prevenção à Mortalidade 
Materno-infantil e Fetal a Dra Paola Bueno de 
Camargo Canas, CRM nº 87.996.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 10 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 90 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei n.º 270-A, de 
22 de agosto de 1994 e alterações, e considerando 
o constante no Processo Administrativo n.º 
39789/08,
RESOLVE:
I – Nomear a Sra. Idalice Cordeiro Oliveira RG       n.º 
65.531.044-7, para, no período de 04 de maio a 1º de 
junho de 2022, com fundamento na Lei n.º 270-A, 
de 22 de agosto de 1994 e alterações, substituir o 
Sr. Robson Pereira Barbosa Wrobel, durante 
período de licença médica, para compor o 
Conselho Tutelar da Área Insular de São Vicente.
II – Retroagir seus efeitos a 04 de maio de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 12 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 91 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o constante no Processo 
Administrativo n.º 8772/20,
RESOLVE:
Nomear a Sra. Luciana Barroso Cavalcante, 
representante da Secretaria de Educação, em 
substituição ao Sr. Renato Lobo Alves Felix, 
representante da SEGOV, como Presidente, 
durante impedimento legal, na Comissão de 
Implantação, Acompanhamento e Execução de 
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar 
Rural. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 12 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

2. DESPACHOS DO PREFEITO

Não contém publicações nesta data.

3. OUTROS ATOS

Não contém publicações nesta data.

B)   ATOS DAS SECRETARIAS

1. PORTARIAS

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

PORTARIA N.º  04 - SEP
MARIO SANTANA NETO, Secretário Executivo do 
Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através do Decreto n.º 5760, de 15 de 
fevereiro de 2022, e de conformidade com o 
Processo n.º 28902/17,
RESOLVE:
I - Nomear a servidora abaixo relacionado como 
Pregoeiro: 
- Julia Carvalho Adolphs Ramalho – Registro n.º 
63.845
II – Retroagir seus efeitos a 02 de maio de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 16 de 
maio de 2022.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 664/SEGES/2022 
Altera a Portaria n.º 243/SEGES/2022, que 
designa servidores da Secretaria de Gestão para 
fiscalização dos contratos que especifica.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no Comunicado nº 
071/2022, da Diretoria de Administração e Finanças 
desta Pasta,
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 1º da Portaria SEGES nº 243, de 18 de 
fevereiro de 2022, passa a vigorar com as 
alterações das alíneas “f” e “h” do inciso III e 
acréscimo das alíneas “c” e “d” no inciso IV:

“Art. 1º. ...
...
 III - ...
...
f) fiscal de campo suplente – CAM-1: Kamila dos 
Santos Ferreira, Reg. nº 63804;
...
h) fiscal de campo suplente – CAM-2: Claudinei 
Claudino Santos, Reg. nº 42695;
IV - ...
...
c) fiscal de campo titular: Rodrigo Nascimento da 
Conceição Santos, Reg. nº 43368;
d) fiscal de campo suplente: Claudinei Claudino 
Santos, Reg. nº 42695.” (NR)
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 17 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

2. DESPACHOS

Não contém publicações nesta data.

3. OUTROS ATOS

Não contém publicações nesta data.

C) SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 131/21 – PROC. ADM. N.º 
30.319/21 – Objeto: Registro de Preço para aquisi-
ção de materiais de expediente, pelo período de 12 
(doze) meses, para diversas Secretarias do Municí-
pio de São Vicente/SP. Contratante: Prefeitura de 
São Vicente – Detentor da Ata n.º 27A: EB da Silva 
Neto Comercio de Embalagens Eireli, no valor total 
de R$ 36.737,44 (trinta e seis mil, setecentos e 
trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos 
(Lote 3) – Detentor da Ata n.º 28 A: Suzupaper 
Comércio de Papelaria Ltda.-EPP, no valor total de 

R$ 1.316.183,23 (um milhão, trezentos e dezesseis 
mil, cento e oitenta e três reais e vinte e três centa-
vos (Lotes 1, 2, 4 e 5). Data da Assinatura: 13/4/22. 
Vigência: 12 meses. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. 
São Vicente, 18 de maio de 2022.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 4 AO CONTRA-
TO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 69/20 – CON-
CORRÊNCIA N.º 7/19 – PROC. ADM. N.º 43.909/19 
– Objeto: Execução de obra de drenagem das 
Bacias do Catiapoã, compreendendo o Canal Alci-
des de Araújo e o Canal Sá Catarina de Moraes. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente. Contrata-
da: Solovia Engenharia e Construções Ltda. Motivo: 
Para prorrogação da vigência contratual pelo 
prazo de 4 (quatro) meses. Data da Assinatura: 
4/4/22. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
18 de maio de 2022.
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE MATOS
Secretária de Obras.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
23/22 – EDITAL N.º 23/22 – PROC. ADM. N.º 
9.302/22 – Objeto: Aquisição de plotter de recorte 
para uso da SEDOS. Recebimento das propostas: 
até as 9h50min do dia 2/6/22. Abertura das Propos-
tas: às 10 horas do dia 2/6/22. Início da Sessão 
Pública de Disputa de Preços: a partir das 10 horas 
do dia 2/6/22, após a avaliação das propostas pelo 
pregoeiro. Sites para acessar o Edital: 
https://www.saovicente.sp.gov.br/categoria/141 e 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Para solicitação de 
esclarecimentos e acesso à Sessão Pública: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: Tele-
fone (13) 3579-1400 com Rosimeire. Just.: Lei Fede-
ral n.º 10.520/02. São Vicente, 18 de maio de 2022.
MARTA FLORINDO 
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
215/21 – EDITAL N.º 215/21 – PROC. ADM. N.º 
54.372/21 – Objeto: Aquisição de materiais elétri-
cos, para atendimento da Secretaria de Cultura, 
Esporte e Cidadania. Recebimento das Propostas: 
até as 9h50min do dia 31/5/22. Abertura das 
Propostas: às 10 horas do dia 31/5/22. Início da 
Sessão Pública de Disputa de Preços: a partir das 
10 horas do dia 31/5/22, após a avaliação das 
propostas pelo pregoeiro. Sites para acessar o 
Edital: https://www.saovicente.sp.gov.br/catego-

ria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Para 
solicitação de esclarecimentos e acesso à Sessão 
Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informa-
ções: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. Just.: 
Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 18 de maio 
de 2022.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações.

SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 9/21 – PROC. 
ADM. N.º 10.287/21. Locatária: Prefeitura de São 
Vicente. Locador: Venturine S. M. - Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda., representada por Samir 
Jaoudat Fares. Objeto: Locação do imóvel localiza-
do na Av. Mota Lima n.º 45 – Vila Cascatinha, neste 
Município, destinado à instalação e funcionamen-
to da Diretoria de Gestão de Bens e Suprimentos - 
DIBES. Vigência: 17/5/22 a 16/5/23. Valor do aluguel: 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais. Just.: art. 24, 
inc. X da Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 10 de 
maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretaria de Gestão.

SECRETARIA DE SAÚDE

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 282/21 – PROC. N.º 60.073/21. Tornamos públi-
co que o resultado do Pregão Eletrônico n.º 282/21 
está à disposição dos interessados na Secretaria de 
Saúde de São Vicente na Rua Padre Anchieta, 462 
– 5º andar. São Vicente, 18 de maio de 2022. 
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 83/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 284/21. Órgão: Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente, através da Secretaria de Saúde de 
São Vicente/Prefeitura de São Vicente. Fornecedor: 
Biomolecular Technology Com. Imp. Exp. e Distrib. 
de Mat. Médicos e Laboratoriais Ltda-ME. Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de tiras para 
glicemia para atender as Unidades de Saúde e ao 
programa Hiperdia. Com fornecimento em regime 
de comodato de 3000 (três mil) aparelhos de glice-
mia compatíveis com a tira para o item 01 e 1000 

(um mil) aparelhos de glicemia compatíveis com a 
tira para item 2, os aparelhos deverão ser novos e 
vir acompanhados de pilhas ou baterias, conforme 
especificações contidas no presente Termo de 
Referência. Assinatura: 6/5/22. Valor total: R$ 
736.800,00. São Vicente, 18 de maio de 2022. 
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente

D) SEÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA N.º 545/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 2.021,
RESOLVE:
I - Exonerar, com efeito retroativo a 1º de abril de 2022, 
a Sra. Talita Diniz Arnaut, R.G. n.º 29.393.368-6, do 
cargo isolado de provimento em comissão de Coor-
denador, Ref. “L”, lotado no Departamento de Geopro-
cessamento, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Parcerias Público-Privadas, nos termos da 
Lei Complementar n.o 1033, de 12 de novembro de 
2.021.
II – Revogar o item XI da Portaria n.º 1220 –SEGES, de 18 
de novembro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 606/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 
2021, e tendo em vista o constante no Comunicado n.º 
21/2022, da Secretaria Executiva do Prefeito, 
RESOLVE:
Designar Fernanda do Nascimento Vieira Faustino, 
reg. n.º 15.240, Auxiliar Administrativo, ref. “F”, para, no 
período de 02 a 31 de maio de 2022, e com fundamen-
to no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de São Vicen-
te, substituir Luiz Carlos Coccia, reg. n.º 62.508, Asses-
sor 1, Ref. “R”, durante impedimento legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 607/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 430/2022, da Diretoria de Convênios, da 
SEFAZ, 
RESOLVE:
Designar Valquíria Ferreira de Moraes, reg. n.º 
18.815, Coordenadora, ref. “L”, para, no período de 25 
de abril a 14 de maio de 2022, e com fundamento no 
art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Jaqueline dos Santos Nogueira, reg. n.º 
60.657, Diretora, Ref. “M”, durante impedimento 
legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 608/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 430/2022, da Diretoria de Convênios, da 
SEFAZ, 
RESOLVE:
Designar Juliana Gerim, reg. n.º 63.007, Auxiliar 
Administrativa, ref. “F”, para, no período de 25 de 
abril a 14 de maio de 2022, e com fundamento no 
art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Valquíria Ferreira de Moraes, reg. n.º 
18.815, Coordenadora, Ref. “L”, durante impedimen-
to legal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 609/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 152/2022, da Secretaria de Gestão, 
RESOLVE:

Designar Kelly Cristina Cardoso dos Santos, reg. n.º 
60.682, Diretora, ref. “M”, para, no período de 25 de 
abril a 16 de maio de 2022, e com fundamento no 
art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Iago Rodrigues Ervanovite, reg. n.º 63.415, 
Chefe de Gabinete, Ref. “R”, durante impedimento 
legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 611/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Ofício n.º 
120/2022, da Secretaria de Turismo,
RESOLVE:
Designar Rita Helena de Lemos Yoshitaka, reg. n.º 
63.414, Coordenadora, ref. “L”, para, no período de 
05 a 31 de maio de 2022, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Lilian Thereza Ribeiro Teixeira, reg. n.º 
63.360, Diretora, Ref. “M”, durante impedimento 
legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 612/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 17/2022, da Supervisão de Tesouraria, da 
SEFAZ, 
RESOLVE:
Designar Anderson da Cruz Medeiros, reg. n.º 
15.220, Auxiliar Administrativo, ref. “F”, para, no perí-
odo de 25 de abril a 09 de maio de 2022, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Aline Costa 
Sansão, reg. n.º 60.311, Coordenadora, Ref. “L”, 
durante impedimento legal por férias.

Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 613/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 61/2022, da Diretoria de Administração e 
Finanças, da SEGES, 
RESOLVE:
Designar Andreia de Lima Borais, reg. n.º 60.563, 
Auxiliar Administrativa, ref. “F”, para, no período de 
04 a 31 de maio de 2022, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Ana Maria Gonçalves dos Santos, reg. n.º 
60.562, Auxiliar Administrativa – FC4, Ref. “F”, 
durante impedimento legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 614/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 143/2022, da Secretaria de Serviços Públicos, 
RESOLVE:
Designar Livia Lopes Chaves Siqueira, reg. n.º 
60.465, Auxiliar Administrativa, ref. “F”, para, no 
período de 04 a 31 de maio de 2022, e com funda-
mento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Rafael Pereira da Silva, 
reg. n.º 60.670, Coordenador, Ref. “L”, durante impe-
dimento legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 615/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 144/2022, da Secretaria de Serviços Públicos, 
RESOLVE:
Designar Lucidalva Gonçalves da Silva, reg. n.º 
60.405, Auxiliar Administrativa, ref. “F”, para, no 
período de 04 a 31 de maio de 2022, e com funda-
mento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Lucas Giannaccini, reg. n.º 
63.449, Coordenador, Ref. “L”, durante impedimen-
to legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 617/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão,  no uso de  suas  atribuições legais, conferi-
das  por meio  do  Decreto n.º 5480–A,  de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 21073/2022,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, com efeito retroativo a 04 de 
maio de 2022, o Sr. Antônio José Rodrigues Vieira, 
reg. n.º 14.080, do cargo Médico Pediatra, Ref. 
“MED”. 
II – Revogar a Portaria n.º 720-GP, de 25 de setem-
bro de 2002.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 10 de maio de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 618/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2.021,
RESOLVE:
Revogar, com efeito retroativo a 02 de maio de 
2022, o item “m” da Portaria n.º 205/21 – SEAD/GP, 
que designou a Sra. Terezinha Aparecida de Souza 
Fernandes Saraiva , R.G. n.º 18.183.010-3, para exercer 
a Função de Confiança 4, da Secretaria da Fazenda, 

nos termos da Lei Complementar n.o 985, de 13 de 
março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de Maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 619/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de  2.021,
RESOLVE:
Designar, com efeito retroativo a 02 de maio de 
2022, o Sr. Welington Morais Dornelas, R.G. n.º 
33.673.654, para exercer a Função de Confiança 4, 
da Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Com-
plementar n.o  985, de 13 de março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
 São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de maio de 
2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 620/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 296/2022 , da Secretaria de Defesa e Ordem 
Social,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Jailson Ferreira Dias, reg. n.º 16.703, 
Guarda Civil Municipal 2ª Classe, ref. “G”, para, no 
período de 18 de abril a 02 de maio de 2022, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir José Ricardo 
dos Santos, reg. n.º 14.100, Corregedor da Guarda 
Civil Municipal, Ref. “M”, durante impedimento 
legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 621/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 

de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 121/2022 , da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Monique Brandão de Souza, reg. n.º 
60.763, Auxiliar Administrativa – Função de Con-
fiança 3, ref. “F”, para, no período de 03 de março a 
01 de abril de 2022, e com fundamento no art. 96 e 
seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de São Vicente, subs-
tituir Allan Pavlovsky de Boucherville Borges, reg. 
n.º 19.663, Diretor, Ref. “M”, durante impedimento 
legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 622/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 122/2022, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Marcia Aparecida Pimentel da Silva, reg. 
n.º 60.722, Auxiliar Administrativa, ref. “F”, para, no 
período de 03 de março a 01 de abril de 2022, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Monique Bran-
dão de Souza, reg. n.º 60.763, Auxiliar Administrativa 
– Função de Confiança 3, ref. “F”, durante impedi-
mento legal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 624/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
2.021,
RESOLVE:
I - Exonerar, com efeito retroativo a 09 de maio de 
2022, a Sra. Mariana Akemi Higa, R.G. n º 50.752.972-
-8 , do cargo isolado de provimento em comissão 
de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento Habi-
tacional,  Ref. “M”,  da Secretaria de Habitação e 

Regularização Fundiária, nos termos da Lei Com-
plementar n.o 1033, de 12 de novembro de 2.021.
II – Revogar o ítem V da Portaria n.º 1216–SEGES, de 
18 de novembro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de maio de 
2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 625/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2.021,
RESOLVE:
Nomear, com efeito retroativo a 09 de maio de 
2022, a Sra. Cecília Pereira Brandão Gonçalves, R.G. 
n.º 20.586.493, para o cargo isolado de provimento 
em comissão de Diretor, Ref. “M”, lotado na Direto-
ria de Desenvolvimento Habitacional, da Secretaria 
de Habitação e Regularização Fundiária, nos 
termos da Lei Complementar n.o 1033, de 12 de 
novembro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 10 de maio de 
2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 626/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante nos Comuni-
cados n.º 156/2022, da SETUR,
RESOLVE:
Designar Renata Balbino Gonçalves, reg. n.º 15.211, 
Auxiliar Administrativo, ref. “F”, para, no período de 
05 de maio a 19 de maio de 2022, e com fundamen-
to no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Bruno Santos de Medeiros, reg. 
n.º 16.786, Secretário Adjunto, ref. “R”, durante impe-
dimento legal por licença prêmio.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 627/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 082/2022 , da Secretaria da Fazenda,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Manassés da Costa Alves, reg. n.º 19.117, 
Auxiliar Administrativo, ref. “F”, para, no período de 
10 de maio a 24 de maio de 2022, e com fundamen-
to no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Aparecida Eliane Dantas Santos, 
reg. n.º 18.649, Auxiliar Administrativo – Função de 
Confiança 4, Ref. “F”, durante impedimento legal 
por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 628/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 297/2022 , da Secretaria de Defesa e Ordem 
Social,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Jailson Ferreira Dias, reg. n.º 16.703, 
Guarda Civil Municipal - 2 ª classe, ref. “G”, para, no 
período de 09 de maio a 07 de junho de 2022, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Rosa Maria 
Silva Brandão, reg. n.º 16.709, Ouvidor da Guarda 
Civil Municipal, Ref. “M”, durante impedimento 
legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 629/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 162/2022 , da Secretaria de Obras,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Tiago José Aureliano, reg. n.º 14.091, Auxi-

liar Administrativo, ref. “F”, para, no período de 09 
de maio a 07 de junho de 2022, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Rosana Madalena dos Santos, 
reg. n.º 60.511, Auxiliar Administrativo – Função de 
Confiança 4, Ref. “F”, durante impedimento legal 
por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 630/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2021, e tendo em vista o constante no Comunica-
do n.º 196/2022 , da Secretaria de Turismo,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE:
Designar Andrea Aparecida Rodrigues Baptista, 
reg. n.º 12.893, Auxiliar Administrativo, ref. “F”, para, 
no período de 01 de junho a 30 de junho de 2022, e 
com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Rita Helena de 
Lemos Yoshitaka, reg. n.º 63.414, Coordenador, Ref. 
“L”, durante impedimento legal por férias.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 11 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 631/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2.021,
RESOLVE:
Nomear, com efeito retroativo a 1º de abril de 2022, 
o Sr. Wanderley Sarkis Ligotte Junior, R.G. n.º 
18.274.691, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Diretor, Ref. “M”, lotado na Diretoria de 
Obras Escolares,  da Secretaria de Educação, nos 
termos da Lei Complementar n.o 1033, de 12 de 
novembro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 632/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de março de 2021,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância - Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do inciso 
II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município de São Vicen-
te – LOM, apurar os fatos aduzidos no Processo Adminis-
trativo n.º 16.547/2022.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 633/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de março de 2021,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância - Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do inciso 
II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município de São Vicen-
te – LOM, apurar os fatos aduzidos no Processo Adminis-
trativo n.º 7323/2022.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 634/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de março de 2021,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância - Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do inciso 
II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município de São Vicen-
te – LOM, apurar os fatos aduzidos no Processo Adminis-
trativo n.º 18.825/2022.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria,
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 635/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de março de 2021,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância - Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do inciso 
II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município de São Vicen-
te – LOM, apurar os fatos aduzidos no Processo Adminis-
trativo n.º 17.080/2022.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 636/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de março de 2021,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância - Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do inciso 
II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município de São Vicen-
te – LOM, apurar os fatos aduzidos no Processo Adminis-
trativo n.º 59.022/2021.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 637/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de março de 2021,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância - Inquérito 
Administrativo, para, nos termos da alínea “c”, do inciso 
II, do art. 130 da Lei Orgânica do Município de São Vicen-
te – LOM, apurar os fatos aduzidos no Processo Adminis-
trativo n.º 57.724/2021.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 638/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 
2021, 
RESOLVE:
Retificar, na Portaria nº 565– SEGES, de 02 de maio de 
2022, que exonerou, o Sr. Rafael Rodrigues de Faria, 
Reg. 63.389, do cargo de Assessor 1, para onde se lê: 
“1º de abril de 2022”, leia-se: “ 1º de maio de 2022”.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 639/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de março
de 2021.
RESOLVE:
Retificar na Portaria nº 598– SEGES, de 05 de maio de 
2022, que exonerou, a Sra. Anna Carolina de Moura 
Santos, Reg. 63.340, do cargo de Diretor, para onde se 
lê: “30 de abril de 2022”, leia-se: “ 16 de abril de 2022”.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 641/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 
2.021,
RESOLVE: 
Nomear, com efeito retroativo a 16 de abril de 2022, o 
Sr. Ricardo Antonio de Arruda, R.G. n.º 22.679.490-8 , 
para o cargo isolado de provimento em comissão de 
Coordenador, Ref. “L”, lotado no Departamento de 
Artes Cênicas, da Secretaria de Cultura, Esportes e 
Cidadania, nos termos da Lei Complementar n.o 
1033, de 12 de novembro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.     
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 642/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 

Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 
2.021,
RESOLVE:
Revogar, com efeito retroativo a 06 de maio de 2022, 
a Portaria n.º 387/21 – SEAD/GP, que designou a Sra. 
Maria da Conceição Cordeiro Vieira, R.G. n.º 
50.224.785-X, para exercer a Função de Confiança 4, 
da Secretaria de Governo, nos termos da Lei Comple-
mentar n.o 985, de 13 de março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de Maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 643/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de  
2.021,
RESOLVE:
Designar, com efeito retroativo a 06 de maio de 2022, 
o Sr. Getulio Francisco da Silva, R.G. n.º 21.748.812-2, 
para exercer a Função de Confiança 4, da Secretaria 
de Governo, nos termos da Lei Complementar n.o  
985, de 13 de março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 644/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 2.021,
RESOLVE:
I - Exonerar, com efeito retroativo a 06 de maio de 
2022, o Sr. Getulio Francisco da Silva, R.G. n.º 
21.748.812-2, do cargo isolado de provimento em 
comissão de Encarregado, Ref. “J”, da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei 
Complementar n.o 1033, de 12 de novembro de 2.021.
II – Revogar o item VII da Portaria n.º 1208–SEGES, de 
18 de novembro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.     
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 645/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 2.021,
RESOLVE:
Nomear, com efeito retroativo a 06 de maio de 2022, a 
Sra. Maria da Conceição Cordeiro Vieira, R.G. n.º 
50.224.785-X, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Encarregada de Serviços do PROCON, Ref. 
“J”, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos termos da 
Lei Complementar n.o 1033, de 12 de novembro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 646/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 2.021,
RESOLVE:
Nomear com vigência a partir de 1º de junho de 2022, o 
Sr. Fabio Lopes Correa da Silva, R.G. n.º 17.949.973-7 , para 
o cargo isolado de provimento em comissão de Coorde-
nador, Ref. “L”, lotado no Departamento de Zoonoses, 
da Secretaria da Saúde , nos termos da Lei Complemen-
tar n.o 1033, de 12 de novembro de 2.021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 647/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 2.021,
RESOLVE:
Revogar, com efeito retroativo a 20 de abril de 2022, a 
Portaria n.º 536/21 – SEAD/GP, que designou o Sr. Gabriel 
José de Ávila Nogueira Junior, R.G. n.º 25.514.414-3, para 
exercer a Função de Confiança 4, da Secretaria da Habi-
tação nos termos da Lei Complementar n.o 985, de 13 
de março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de Maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 648/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de 2.021,
RESOLVE:
Revogar, com efeito retroativo a 20 de abril de 2022, 
a Portaria n.º 559/21 – SEAD/GP, que designou o Sr. 
Renato Gaspar da Cruz, R.G. n.º 24.957.043-9, para 
exercer a Função de Confiança 4, da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, nos termos da Lei Complemen-
tar n.o 985, de 13 de março de 2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de Maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 649/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
de  2.021,
RESOLVE:
Designar, com efeito retroativo a 21 de abril de 2022, 
o Sr. Paulo Roberto Chagas Junior, R.G. n.º 
19.757.584-5, para exercer a Função de Confiança 4, 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos termos da 
Lei Complementar n.o  985, de 13 de março de 
2.020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria,
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 650/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de março 
2.021,
RESOLVE:
I - Exonerar, com efeito retroativo a 10 de maio de 
2022, o Sr. Waldir Muniz Neto, R.G. nº 25.277.853-4, 
do cargo isolado de provimento em comissão de 
Coordenador, Ref. “L”, lotado no Departamento de 
Apoio aos Esportistas da Terceira Idade , da Secreta-
ria de Cultura, Esportes e Cidadania, nos termos da 
Lei Complementar n.o 1033, de 12 de novembro de 
2.021.
II – Revogar a Portaria n.º 604–SEGES, de 04 de 
maio de 2022.
Registre-se e cumpra-se.

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de Maio de 2.022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 651/SEGES/2022 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das através do Decreto n.º 5480-A, de 04 de março 
de 2021 e, de conformidade com o constante no 
Processo Administrativo nº 50.549/2019,                                                                                                
RESOLVE:
I - Determinar, com fulcro no art. 130, inciso II, alínea 
“c”, da Lei Orgânica do Município de São Vicente, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar conduta supostamente irregular prati-
cada pelo servidor D G M R, registro nº 61.231, vez 
que, nos termos do que consta da representação 
de fls. 141/144, do Processo Administrativo n.º 
50.549/2019, o funcionário em tela supostamente 
infringira o artigo 246, IV e XIV, da Lei Municipal n. 
1780/78.
II - Deliberar que o encarregado do Processo Disci-
plinar poderá proceder a todas as diligências 
convenientes à elucidação do caso em tela, confor-
me previsão do § 2.º, do art. 294, da Lei Municipal n.º 
1.780/78.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 12 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO E GOVERNAN-
ÇA

OPORTUNIDADE PARA SERVIDORES
Cessão temporária para o Programa de Penas e 
Medidas Alternativas e Programa de Atenção ao 
Egresso e Família do Município.
Local de trabalho: Rua José Bonifácio, 404, 6º andar, 
Centro, São Vicente.
Requisitos: 
ser servidor efetivo ocupante do cargo de auxiliar 
administrativo; 
ou ser servidor efetivo com formação em serviço 
social ou psicologia (não fará atendimento clínico) 
ou ser servidor efetivo e bacharel em direito (sem 
necessidade de OAB).
 Os servidores interessados deverão entrar 
em contato com a Secretaria de Planejamento e 
Governança por meio do telefone (13) 3569-2307 ou 
do e-mail seplan.saovicente@gmail.com para 
efetuar o cadastro e posterior entrevista.

E) SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E 
CIDADANIA

COMUNICADO N.º 09/2022 – SECEC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2022 – 
SECEC 
A Secretaria de Cultura, Esportes e Cidadania torna 
pública a homologação do resultado do Edital de 
Chamamento Público nº 03/2022 – SECEC – “Cha-
mamento Público para Credenciamento de Presta-
dores de Serviços das Áreas Artísticas e Culturais 
para a Realização do Projeto de Formação Cultural”: 

São Vicente, 16 de maio de 2022
RODRIGO LEITE
Secretário de Cultura, Esportes e Cidadania

A COMISSÃO ELEITORAL TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO DO PROCESSO ELEITORAL DO CON-
SELHO MUNICIPAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA – COMDEF, realizado em 11.05.2022.
Segue abaixo, a lista dos conselheiros da sociedade 
civil eleitos para o Conselho Municipal dos direitos 
da Pessoa com Deficiência – COMDEF – biênio 
2022-2024: 
* SEGMENTO ENTIDADES DE ATENDIMENTO E/OU 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA: 
 – Associação dos Deficientes Físicos de São Vicente 
– ADSF, CNPJ n.º 57.738.973/0001-40, com sede na 
rua Dr. Sebastião de Paes e Alcântara, n.º 90 – bairro 
Cidade Náutica – São Vicente/SP – CEP.: 11340-290; 
- Associação de Mães e Amigos dos Deficientes e 
Familiares – AMADEF, CNPJ 07.397.171/0001-45, com 
sede na rua Mascarenhas de Moraes n.º 25/29 – 
bairro Vila Margarida – São Vicente/SP – CEP.: 11330-
-000; 
 – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

São Vicente – APAE, CNPJ n.º 57.730.087/0001-70, 
com sede na rua Feliciana Marcondes da Silva, n.º 
205 – Catiapoã – São Vicente/SP – CEP.: 11390-220; e
* PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 
- Solange Santos Leal, RG n.º 36.195.545-5, CPF n.º 
289.186.678-92, residente e domiciliada na rua 
Elisangela Santos Mendes, 65 – Samarita – São 
Vicente/SP – CEP.: 11345-585;
- Leni Azevedo Soares, RG n.º 20459599 SSP/SP, 
C.P.F. Nº 100.978.508-70, residente e domiciliada na 
rua Guarany, 639 UNIDADE 02 Parque São vicente – 
CEP.: 11360-000 – São Vicente/SP;
- Adelson Dantas Prado, RG n.º 643929125, CPF n.º 
664.858.607-97, residente e domiciliado na rua 
Virgilio Diegues Veiga, 55 – Vila Matteo Bei – São 
Vicente/SP – CEP.: 11335-318.
 – Verena de Lima Amaral, RG n.º 46.697.669-0, CPF 
n.º 410.461.448-39, residente e domiciliada na aveni-
da Monteiro Lobato, 391 – Vila São Jorge – CEP.: 
11380-500 – São Vicente/SP;
* REPRESENTANTES RESPONSÁVEIS POR PESSO-
AS COM DEFICIÊNCIA:
 - Valéria Eugênia de Alvarenga Simão, RG n.º 
16701511 SSP/SP e CPF n.º 060.411.158-43, responsá-
vel por Dario Monteiro Simões Neto, ambos 
residentes e domiciliados na Avenida Capitão 
Antão de Moura, 680 – Parque Bitaru – CEP.: 1330-
-100 – São Vicente/SP; 
- Ariane Gonçalves Calabria, RG n.º 44.003.838-8, 
CPF n.º 318187468-08, responsável por Pedro Gon-
çalves Calabria, ambos residentes e domiciliados na 
praça Heróis de Trinta e dois, 16 – apto 402 – CEP.: 
11320-430 – São Vicente/SP.
São Vicente, 11 de maio de 2022

COMISSÃO ELEITORAL
www.saovicente.sp.gov.br/d4902

SECRETARIA DA FAZENDA

A Diretoria Tributária da Prefeitura Municipal de 
São Vicente, através do Departamento de Impostos 
sobre Serviços - ISSQN, pelo presente edital convo-
ca o responsável pela empresa  Vigo Parking – 
Administração De Estacionamento Sociedade – 
CNPJ 03.017.703/0008-97, para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta, mediante 
agendamento, no Departamento de ISS (CAC), na 
Rua Frei Gaspar, 384, sala 4, centro, São Vicente – 
SP, a fim de tomar ciência dos seguintes procedi-
mentos fiscais:
Baixa da Inscrição da Inscrição Municipal n.º 

867777, a partir de março/18, conforme P.A. n.º 
47.818/13.
São Vicente, 12 de maio de 2022.
Olavo Alexandre Carvalho - Coordenador do 
Departamento – ISSQN RICARDO FERREIRA 
RUAS - Diretor Tributário

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS - JRF
EDITAL N.º 01/2022.
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por intermé-
dio do Presidente da Junta de Recursos Fiscais - 
JRF, no estrito cumprimento de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 193/97, 
designado pelo decreto 5659-A/2021, torna público 
o presente Edital a quem possa interessar, que se 
encontra em pauta para o dia 25/05/2022 às 14:00 
horas, para sessão de debates e julgamento, na Rua 
Frei Gaspar, 384, Salão Nobre - Centro – São Vicen-
te/SP, os seguintes processos:
Processo nº 42433/2020 (15011/2019)
Recorrente: Mister Tour Viagens e Lazer Ltda.
CNPJ: 09.017.879/0001-59
Assunto: Recurso em segunda instância contra 
lançamento de Imposto sobre Serviços – ISSQN.
Processo: 9163/2021
Requerente:  Eleutério Fernandes Porto
CNPJ: 26.434.798/0001-73
Assunto: Recurso em segunda instância contra 
lançamento de Imposto sobre Serviços – ISSQN.
As sessões da JRF serão restritas aos interessados, 
observando o dever legal de sigilo nas situações 
cabíveis, conforme disposto no Regulamento Inter-
no.
ANDREA LOPES DA SILVA
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR 
ANIMAL

TERMO ADITIVO N.º 4 AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO N.º 1/19 – PROC. ADM. N.º 9.395/19 – Celebra-
ção de Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 
entre a Prefeitura de São Vicente e a Cooperativa de 
Trabalho de Catadores de Materiais Recicláveis em 
Benefício à Natureza – COOPERNATUREZA. Objeto: 
Atuação em parceria para recolhimento dos resídu-
os sólidos nos locais, condições e formas estabeleci-
das, para reciclagem, reutilização e reaproveita-
mento na produção de utensílios domésticos, arte-
sanatos e obras artísticas adequando à destinação, 
bem como a conscientização da sociedade em 
tornar o reaproveitamento como um hábito e fonte 
geradora de renda, promover a Educação Ambien-

tal, o consumo e descarte responsável, possibilitar a 
inclusão social do cidadão em vulnerabilidade com 
a geração de trabalho e renda conforme disciplina-
do pela Política Nacional de Resíduos Sólidos e nas 
Diretrizes do Plano de Gestão Integrada do Municí-
pio  de São Vicente. Com a prorrogação da vigência 
contratual pelo prazo de 12 meses. Valor de Refe-
rência do Termo Aditivo n.º 4 de R$ 71.055,00 (seten-
ta e um mil e cinquenta e cinco reais). Valor Anual 
do Contrato de R$ 852.660,00 (oitocentos e 
cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais). 
São Vicente, 29 de abril de 2022. KAYO AMADO - 
Prefeito Municipal. FLAVIA RAMACCIOTTI CESAR 
DE OLIVEIRA - Secretária de Meio Ambiente e 
Bem-Estar Animal

A Secretaria Meio Ambiente e Bem-Estar Animal, 
por meio da Diretoria de Fiscalização de Meio 
Ambiente INFORMA através deste Edital de Citação 
a Sr.ª Valmira Ferreira do Amorim, que em face do 
endereço de entrega a ausência de responsável, 
situado na Av. Deputado Ulisses Guimarães,424, 
Jardim Rio Branco – São Vicente/SP, solicitamos 
que compareça a esta Secretaria no prazo de 15 dias 
a fim de tomar ciência da Intimação n.º 12.554 lavra-
da em 14/2/22, referente a Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, ref. II, (cessar com execução de 
música ou qualquer tipo de som), sob pena de 
multa pelo não atendimento das solicitações 
expostas, constatado através de laudo constante 
no mesmo endereço no Processo Administrativo 
n.º 09.326/22. E para que chegue ao conhecimento 
do interessado, expedido o presente Edital na 
forma da Lei Complementar n.º 987/20, art. 174. 
FLÁVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA - 
Secretária de Meio Ambiente e Bem-Estar.

SECRETARIA DE OBRAS

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 24.488/13
Interessado (a): JOSE DE SOUZA NETO
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de Fisca-
lização de Obras, INFORMA através deste Edital de 
Citação o (a) Proprietário, Jose de Souza Neto, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 118.191, lavrada em 
5/4/22. E para que chegue ao conhecimento do 
proprietário, expedido o presente Edital em atendi-
mento à Lei Complementar n.º 987/20, art. 181, §1°. São 
Vicente, 18 de maio de 2022. - ENG.ª WANESSA 
ALMEIDA V. DE MATOS - Secretaria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 45.218/10
Interessado (a): JOSE CACULA DA SILVA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Jose Cacula da 
Silva, Processo em epígrafe, que em face dar ciên-
cia ao proprietário, solicitamos ao mesmo que com-
pareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de 
tomar conhecimento do Aviso-Recibo n.º 
477697/22, datado de 28/3/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022.
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 47.295/10
Interessado (a): TEREZA ANTONIA DA SILVA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário,  Tereza Antonia 
da Silva, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento do Aviso-Recibo n.º 
478377/22, datado de 25/4/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022. 
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 28.783/12
Interessado (a): LAERTE CORINTO
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Laerte Corinto, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação n.º 118.062, lavrada em 
28/3/22. E para que chegue ao conhecimento do 
proprietário, expedido o presente Edital em atendi-
mento à Lei Complementar n.º 987/20, art. 181, §1°. 
São Vicente, 18 de maio de 2022. ENG. ª WANESSA 
ALMEIDA V. DE MATOS - Secretaria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 22.862/20
Interessado (a): CONDOMÍNIO ED CLAUDIA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Condomínio Ed. 
Claudia, Processo em epígrafe, que em face dar 

ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento do Aviso-Recibo n.º 
16672/22, datado de 26/4/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022.
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 23.113/17
Interessado (a): LUIZ FERNANDES 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário,  Luiz Fernandes, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento do Aviso-Recibo n.º 478411/22, 
datado de 27/4/22. E para que chegue ao conheci-
mento do proprietário, expedido o presente Edital 
em atendimento à Lei Complementar n.º 987/20, 
art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022. ENG. ª 
WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secretaria de 
Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 20.594/18
Interessado (a): EMILE TENOURY JUNIOR 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário,  Emile Tenoury 
Junior , Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento do Aviso-Recibo n.º 
478496/22, datado de 27/4/22. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento à Lei Complemen-
tar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 
2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - 
Secretaria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 24.488/13
Interessado (a): JOSE DE SOUZA NETO
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Jose de Souza 
Neto, Processo em epígrafe, que em face dar ciên-
cia ao proprietário, solicitamos ao mesmo que com-
pareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de 
tomar conhecimento da Intimação n.º 118.191, lavra-
da em 5/4/22. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 

atendimento à Lei Complementar n.º 987/20, art. 
181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022. ENG. ª WA-
NESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secretaria de 
Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 8.549/02
Interessado (a): DELMA MARIA DE LIMA PEREIRA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Delma Maria de 
Lima Pereira, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
119.453, lavrada em 23/3/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022.
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 30.369/19
Interessado (a): COND EDIFICIO COSTA AVENA 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário,  Cond. Edificio 
Costa Avena, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento do Aviso-Recibo 
n.º 16719/22, datado de 27/4/22. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento à Lei Complemen-
tar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 
2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - 
Secretaria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 34.330/17
Interessado (a): ED. MARIA FERNANDA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Ed. Maria 
Fernanda, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento da Intimação e Auto 
de Infração n.º 118.440 , lavrada em 23/2/22. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento à Lei 
Complementar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 
18 de maio de 2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. 
DE MATOS - Secretaria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 20.788/22
Interessado (a):  SR. JUNIOR
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Sr. Junior, 
Processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento da Intimação, Auto de Embargo e 
Auto de Infração n.º 116.715, lavrada em 27/4/22. E 
para que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento à Lei 
Complementar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 
18 de maio de 2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. 
DE MATOS - Secretaria de Obras.

DEFISAI- Proc. Adm. n.º: 15.907/19
Interessado (a):  BRUNO RODRIGUES SANTANA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Bruno Rodri-
gues Santana, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação, 
Auto de Embargo e Auto de Infração n.º 119.630, 
lavrada em 5/5/22. E para que chegue ao conheci-
mento do proprietário, expedido o presente Edital 
em atendimento à Lei Complementar n.º 987/20, 
art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022. ENG. ª 
WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secretaria de 
Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 12.334/22
Interessado (a): ANTONIO LOURENÇO
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Antonio Louren-
ço, Processo em epígrafe, que em face dar ciência 
ao proprietário, solicitamos ao mesmo que compa-
reça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de 
tomar conhecimento da Intimação e Auto de Infra-
ção n.º 116.719, lavrada em 2/5/22. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento à Lei Complemen-
tar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 
2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - 
Secretaria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 55.995/21
Interessado (a): ROSILENE BEZERRA DA ANUN-
CIAÇÃO 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Rosilene Bezerra 
da Anunciação, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
118.126, lavrada em 7/3/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022.
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 3.289/19
Interessado (a): ELIANA DA TRINDADE DE LIMA 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, ELIANA DA 
TRINDADE DE LIMA  , Processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos ao 
mesmo que compareça nesta Secretaria no prazo 
de 20 dias a fim de tomar conhecimento da Intima-
ção n.º 119.730, lavrada em 04/05/22. E para que 
chegue ao conhecimento do proprietário, expedido 
o presente Edital em atendimento à Lei Comple-
mentar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de 
maio de 2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE 
MATOS - Secretaria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 58.503/21
Interessado (a): HUMBERTO DOS SANTOS 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Humberto dos 
Santos, Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
119.339, lavrada em 2/5/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022. 
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 58.503/21
Interessado (a): SILVANA APARECIDA T. FERNAN-
DES 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 

Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Silvana Apareci-
da T. Fernandes, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação n.º 
119.571, lavrada em 09/05/22. E para que chegue ao 
conhecimento do proprietário, expedido o presente 
Edital em atendimento à Lei Complementar n.º 
987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de maio de 2022. 
ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
taria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 26.208/21
Interessado (a): WLADMIR G. PINTO
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, Wladmir G. 
Pinto, Processo em epígrafe, que em face dar ciên-
cia ao proprietário, solicitamos ao mesmo que com-
pareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de 
tomar conhecimento da Intimação e Auto de Infra-
ção n.º 117.985 , lavrada em 6/1/22. E para que 
chegue ao conhecimento do proprietário, expedido 
o presente Edital em atendimento à Lei Comple-
mentar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de 
maio de 2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. DE 
MATOS - Secretaria de Obras.

DEFISAI - Proc. Adm. n.º: 45.619/18
Interessado (a): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Proprietário, ALL America 
Latina Logistica, Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento da Intimação e 
Auto de Infração n.º 116.849, lavrada em 4/4/22. E 
para que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento à Lei 
Complementar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 
18 de maio de 2022. ENG. ª WANESSA ALMEIDA V. 
DE MATOS - Secretaria de Obras.

Proc. Adm. n.º 45.407/13
Interessado (a): CONDOMÍNIO FITNESS
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras Laudos, INFORMA através 
deste Edital de Citação o (a) responsável Condomí-
nio Fitness Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao interessado, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 

fim de tomar conhecimento da intimação n.º 
119.914, lavrado em 29/4/22, conforme estabelece as 
Leis Municipais 2854-A/12 e 3541-A/12. E para que 
chegue ao conhecimento do interessado, expedido 
o presente Edital em atendimento à Lei Comple-
mentar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de 
maio de 2022. ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE 
MATOS - Secretária de Obras  

Proc. Adm. n.º 16.844/19
Interessado (a): EDIFICIO ABAETE
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras Laudos, INFORMA através 
deste Edital de Citação o (a) responsável Edificio 
Abaete Processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao interessado, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento do auto de infração n.º 
119.910, lavrado em 28/4/22, conforme estabelece as 
Leis Municipais 2854-A/12 e 3541-A/12. E para que 
chegue ao conhecimento do interessado, expedido 
o presente Edital em atendimento à Lei Comple-
mentar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 18 de 
maio de 2022. ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE 
MATOS - Secretária de Obras 

Proc. Adm. n.º 21.224/20
Interessado (a): MARLENE MARIETO MENDES 
A Secretaria de Obras, por meio da Diretoria de 
Fiscalização de Obras Laudos, INFORMA através 
deste Edital de Citação o (a) responsável Marlene 
Marieto Mendes Processo em epígrafe, que em face 
dar ciência ao interessado, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento do auto de infra-
ção n.º 119.911, lavrado em 28/4/22, conforme estabe-
lece as Leis Municipais 2854-A/12 e 3541-A/12. E para 
que chegue ao conhecimento do interessado, 
expedido o presente Edital em atendimento à Lei 
Complementar n.º 987/20, art. 181, §1°. São Vicente, 
18 de maio de 2022. ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. 
DE MATOS - Secretária de Obras. 

Processo Adm: 34.253/21
Interessado (a): MARLY RHORMENS ZEITOUNI
A Secretaria de Obras, por meio do Departamento 
de Aprovação de Projetos e Regularização de Eleva-
dores – DEAPRE, INFORMA através deste Edital de 
Citação o (a) Responsável Técnico (a) do Processo 
em epígrafe, Sr.(a)  Henrique Souza Bernal  sobre o 
indeferimento e posterior arquivamento.  São 
Vicente, 18 de maio  de 2022.  ENG.ª WANESSA 
ALMEIDA V. DE MATOS - Secretária de Obras.

Processo Adm: 24.757/21
Interessado (a): DAIANE MENEIS SOUZA
A Secretaria de Obras, por meio do Departamento 
de Cadastro – DEPACAD, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Responsável Técnico (a) do 
Processo em epígrafe, Sr.(a)  Paulo César  da Silva 
Santos  sobre o indeferimento e posterior arquiva-
mento. São Vicente, 18 de maio  de 2022. ENG.ª WA-
NESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secretária de 
Obras.

Processo Adm: 12.373/21
Interessado (a): ANA PAULA DE OLIVEIRA
A Secretaria de Obras, por meio do Departamento 
de cadastro – DEPACAD, INFORMA através deste 
Edital de Citação o (a) Responsável Técnico (a) do 
Processo em epígrafe, Sr.(a)  Maria Fernanda 
Duarte Marques sobre o indeferimento e posterior 
arquivamento. São Vicente, 18 de maio  de 2022.
ENG.ª WANESSA ALMEIDA V. DE MATOS - Secre-
tária de Obras.

SECRETARIA DE SAÚDE

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE LTA. 
Tornamos público o indeferimento do Processo n.º 
18.460/22 – Laudo Técnico de Avaliação, da empresa 
Valeria Martins Tiago, 30.851.040/0001-08, Rua 
Pedro Álvares Cabral, n.º 188, Vila Valença - São 
Vicente/SP. CEP: 11390-120. São Vicente, 10 de maio 
de 2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVA-
LHO - Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE LTA. 
Tornamos público o indeferimento do Processo n.º 
1.492/21 – Laudo Técnico de Avaliação, da empresa 
Bianca Veiga Soares, 31531358/0001-74, Avenida 
Capitão Mor Aguiar, n.º 898, Centro - São Vicen-
te/SP. CEP: 11310-200. São Vicente, 9 de maio de 
2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVALHO - 
Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE DEFERIMENTO DE LTA. Torna-
mos público o deferimento do Processo n.º 
52.881/21 – Laudo Técnico de Avaliação, da empresa 
Aldemara Cristina dos Santos Santana – 
26.080.610/0001-36 – Praça Valter do Amaral, 39 - 
Catiapoã - São Vicente/SP. CEP: 11370-305. São 
Vicente, 9 de maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA 
RABELO CARVALHO - Departamento de Vigilân-
cia Sanitária.

COMUNICADO DE DEFERIMENTO DE LTA. Torna-
mos público o deferimento do Processo n.º 
64.477/21 – Laudo Técnico de Avaliação, da empresa 
Clínica Frayha Pediatria, Alergia, Imunologia e Vaci-
nas Ltda. – 40.476.250/0001/17 – Rua XV de Novem-
bro, 576, Sala 411 - São Vicente/SP. CEP: 11310-400. 
São Vicente, 9 de maio de 2022. DÉBORA MEN-
DONÇA RABELO CARVALHO - Departamento de 
Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE AUTO DE INFRAÇÃO. Torna-
mos público o Auto de Infração referente ao 
Processo n.º 6.979/22, Augusto Ribeiro, Rua Sinhá 
Junqueira, n.º 511, Vila São Jorge, São Vicente/SP. 
CEP: 11380-200. São Vicente, 9 de maio de 2022. 
DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVALHO – 
Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE AUTO DE INFRAÇÃO. Tornamos 
público o Auto de Infração referente ao Processo n.º 
14.819/22, Carlos Alberto Fuiza, Rua Vereador 
Augusto Ruiz, n.º 7, (Tancredo Neves), Cidade Náuti-
ca, São Vicente/SP. CEP: 11350-530. São Vicente, 11 de 
maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO 
CARVALHO – Departamento de Vigilância Sanitá-
ria.

COMUNICADO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA. Tornamos público o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa referente ao 
Processo n.º 62.488/21, Josué Moura dos Santos, 
Rua Fausto Paes de Figueiredo, n.º 67, Vila Nova São 
Vicente, São Vicente/SP. CEP: 11346-400. São Vicen-
te, 9 de maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA 
RABELO CARVALHO - Departamento de Vigilân-
cia Sanitária.

COMUNICADO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA. Tornamos público o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa referente ao 
Processo n.º 61.877/21, Jinivaldo José de Oliveira, 
Rua Doutor Jayme Homeaux de Moura, n.º 27, 
Quadra 13, Lote 27, Parque Continental, São Vicen-
te/SP. CEP: 11348-430. São Vicente, 9 de maio de 
2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVALHO - 
Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA. Tornamos público o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa referente ao 
Processo n.º 65.171/21, Nelson Vaz Cid e/ou Sucesso-
res, Rua Bento Viana, n.º 406, Parque Bitaru, São 
Vicente/SP. CEP: 11310-220. São Vicente, 11 de maio 

de 2021. DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVA-
LHO - Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA. Tornamos público o 
Comunicado de Termo de Notificação de Recolhi-
mento de Multa referente ao Processo n.º 52.132/21, 
Adriano Dias dos Santos, Rua Aviador Edu Chaves, 
465, Jardim Recanto São Vicente, São Vicente/SP. 
CEP: 11325-030. São Vicente, 9 de maio de 2022.
DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVALHO - 
Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA. Tornamos público o 
Comunicado de Termo de Notificação de Recolhi-
mento de Multa referente ao Processo n.º 8.673/19, 
Poliana Fidelis da Silva, 04420219840, Avenida 
Doutor Esmeraldo Soares Tarquínio de Campos 
Filho, n.º 702, Parque das Bandeiras, São Vicente/SP. 
CEP: 11346-000. São Vicente, 9 de maio de 2022.
DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVALHO - 
Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE PROCES-
SO. Tornamos público o Comunicado de indeferi-
mento referente ao Processo n.º 26.402/21, 
41500296/0001-97, E. M. dos Santos, Avenida Tupini-
quins, n.º 1110 – Japuí - São Vicente/SP. CEP: 11325-
-000. São Vicente, 09 de maio de 2022. DÉBORA 
MENDONÇA RABELO CARVALHO - Departamen-
to de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE PROCES-
SO. Tornamos público o Comunicado de indeferi-
mento referente ao Processo n.º 66.044/21, 
15.666.962/0011-23, MCD Drogaria Ltda, Rua Quinze 
de Novembro, n.º 300 – Centro - São Vicente/SP. 
CEP: 11310-400. São Vicente, 11 de maio de 2022.
DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVALHO - 
Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE PROCES-
SO. Tornamos público o Comunicado de indeferi-
mento referente ao Processo n.º 69.253/21, 
34.134.653/0001-85, Drogaria e Perfumaria Humaitá 
Ltda, Avenida Doutor José Singer, n.º 578 – Conjunto 
Residencial Humaitá - São Vicente/SP. CEP: 11349-
-000. São Vicente, 11 de maio de 2022. DÉBORA 
MENDONÇA RABELO CARVALHO - Departamen-
to de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE PROCES-
SO. Tornamos público o Comunicado de indeferi-
mento referente ao Processo n.º 46.311/19, 
31987292000121, Gilmar Francisco do Nascimento, 
Rua Frei Gaspar, 2651 – Parque São Vicente - São 
Vicente/SP. CEP: 11340-000. São Vicente, 09 de maio 
de 2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVA-
LHO - Departamento de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA. Tornamos público o 
Comunicado de Termo de Notificação de Recolhi-
mento de Multa referente ao Processo n.º 46782/21, 
Conceição Pereira Rodrigues, Rua Jardel Filho, n.º 
161, Japuí, São Vicente/SP. CEP: 11325-120, São Vicen-
te, 12 de maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA 
RABELO CARVALHO - Departamento de Vigilân-
cia Sanitária.

COMUNICADO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA. Tornamos público o 
Comunicado de Termo de Notificação de Recolhi-
mento de Multa referente ao Processo n.º 47.610/21, 
27281927/0007-99, Primeiro Preço Supermercados 
Eireli, Avenida Presidente Wilson, n.º 344, Centro, 
São Vicente/SP. CEP: 11320-000, São Vicente, 12 de 
maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO 
CARVALHO – Departamento de Vigilância Sanitá-
ria.

COMUNICADO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA. Tornamos público o 
Comunicado de Termo de Notificação de Recolhi-
mento de Multa referente ao Processo n.º 55.593/21, 
Manoel Almeida Dantas, Rua Tapuias, 150, Parque 
São Vicente, São Vicente/SP. CEP: 11360-030. São 
Vicente, 12 de maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA 
RABELO CARVALHO – Departamento de Vigilân-
cia Sanitária.

COMUNICADO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA. Tornamos público o 
Comunicado de Termo de Notificação de Recolhi-
mento de Multa referente ao Processo n.º 39.842/21, 
01313098000108, Sobral Empreendimentos e Parti-
cipações, Rua Guarani, n.º 791, Parque São Vicente – 
São Vicente/SP, CEP: 11360-000. São Vicente, 16 de 
maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO 
CARVALHO – Departamento de Vigilância Sanitá-
ria.

COMUNICADO DE AUTO DE INFRAÇÃO. Tornamos 
público o Auto de Infração referente ao Processo n.º 

32.134/21, Silva Liberato II Supermercado Ltda., 
37031185/0001-01, Avenida Padre Manoel da Nóbre-
ga, 1835, loja 02, Itararé, São Vicente/SP. CEP: 11320-
-931. São Vicente, 16 de maio de 2022. DÉBORA 
MENDONÇA RABELO CARVALHO – Departamen-
to de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE PROCES-
SO. Tornamos público o Comunicado de indeferi-
mento referente ao Processo n.º 39.854/21, Batista 
Manoel de Barros, Rua Manoel Covas Raia, n.º 478, 
Vila São Jorge – São Vicente/SP, CEP: 11380-070. São 
Vicente, 12 de maio de 2022. DÉBORA MENDONÇA 
RABELO CARVALHO – Departamento de Vigilân-
cia Sanitária.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE LTA. 
Tornamos público o indeferimento do Processo n.º 
35.269/20 – Laudo Técnico de Avaliação, da empresa 
TCRF Odontologia Prime Ltda., 34.176.795/0001-05, 
Rua Padre Anchieta, n.º 538, Altos, Centro - São 
Vicente/SP. CEP: 11310-040. São Vicente, 12 de maio 
de 2022. DÉBORA MENDONÇA RABELO CARVA-
LHO - Departamento de Vigilância Sanitária.

F) ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDI-
RETA

1.ATOS NORMATIVOS PRÓPRIOS

Não contém publicações nesta data.

2.LICITAÇÕES

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO N.º 1/22 - 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 1/22 – PROC. ADM. N.º 
613/22 - Contratante: Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
Servidores Municipais de São Vicente. Contratada: 
Ultra Litoral Serviços e Conservação Ltda. Objeto:  
Prestação de serviço de recepcionista. Valor total: 
R$ 721.800,00 (setecentos e vinte e um mil e oito-
centos reais). Vigência: 12 (doze) meses. Data da 
Assinatura: 11/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. 
São Vicente, 12 de maio de 2022. MARCIO REBUA 
BOMFIM – Superintendente.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 
CONVITE N.º 1/22 – PROC. ADM. N.º 360/22. Objeto: 
Contratação de empresa para assessoria contábil e 
atuarial - Adjudicado em 9/5/22 a favor da empresa 
Magma Assessoria Ltda., no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais). Data da Homologação: 
9/5/22. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93.  São Vicente, 12 
de maio de 2022. MÁRCIO REBUÁ BOMFIM - Supe-
rintendente.

3. PESSOAL

Não contém publicações nesta data.

4. EDITAIS

Não contém publicações nesta data.

5. DEMAIS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA

Não contém publicações nesta data.

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/ZZ4CV-GUF4B-487H8-GY9M4


